
       

AVISO DE LICITAÇÃO
Comissão Permanente de Licitações de Materiais e Ob ras

Pregão Eletrônico n° 90 /2016/CAERD/RO, MENOR PREÇO GLOBAL.
Objeto:  Registro  de  Preços  para  Fornecimento  de  alimentaçã o  pronta  acondicionada  em
embalagens tipo “marmitex”, conforme especificação contidas no Termo de Referência  anexo I

do edital  .
Valor estimado: R$8.526,36 (oito mil e quinhentos v inte seis reais e trinta seis centavos)
Data de Abertura:  24 de novembro de 2016 às 10h30min (horário de Bra sília)
Endereço Eletrônico:  wwww.comprasnet.gov.br
Disponibilidade  do  edital:  O  Instrumento  Convocatório  e  todos  os  elementos  in tegrantes
encontram-se  disponíveis  para  consulta  e  retirada  s omente  nos  endereços  eletrônicos
www.comprasnet.gov.br  (site oficial) e http://www.caerd-ro.com.br  (site alternativo).

 Porto Velho - RO, 08 de novembro de 2016.

ADM. JAMIL MANASFI DA CRUZ
Pregoeiro da CAERD/RO

Matrícula nº 9188-4
Portaria nº205/2016
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PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO

Nº 090/2016/CAERD/RO
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AVISO

Recomendamos  aos  Licitantes  a  leitura
atenta  às  condições/exigências  expressas
neste  edital  e  seus  anexos,  notadamente
quanto  ao  credenciamento,  formulação  das
propostas  de  preços,  e  documentos  de
habilitação,  objetivando  uma  perfeita
participação no certame licitatório.

Dúvidas: (69) 3216- 1728



       

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2016/CAERD/RO, C OM CONCORRÊNCIA EXCLUSIVA PARA ME/EPP,
“BENEFICIO TIPO I”.

PREÂMBULO

A Companhia de Água e Esgotos de Rondônia - CAERD , através de seu Pregoeiro, designada por
força das disposições contidas na  Portaria Nº.205/DE/2016, publicado no DOE de nº.154  de
18/08/2016 ,   torna  público  que  se  encontra  autorizada  a  realiza ção  de  licitação  na
modalidade  PREGÃO,  na forma  ELETRÔNICA,  sob o  Nº 090/2016/CAERD/RO ,  do tipo  “ Menor preço
global , tendo  por  finalidade  a  qualificação  de  empresas  e  a  seleção  da  proposta  mais
vantajosa, conforme descrito no Edital e seus anexo s em conformidade com a Lei Federal nº
10.520/2002, com a Instrução Normativa nº 047/2008 e a Instrução Normativa nº 048/2008,
Decreto Estadual 18.340/2013, com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a qual se
aplica subsidiariamente a modalidade Pregão, Lei  Co mplementar nº 123/06, Lei  Estadual n°
2.414/2011,  Decreto  Estadual  nº  16.089/11,  e  demais  legislações  vigentes,  bem  como  nos
autos do Processo Administrativo nº 1028/2015, tendo como interessada a Companhia de Águas
e Esgotos de Rondônia - CAERD, cuja  Sessão Pública para recebimento das propostas dar-s e-á
em data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado s:

DATA: 24  de novembro de 2016
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 10 :30(horário de Brasília).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br/ .

1. DA AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO

1.1.  Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizad a através do PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº. 1028/2015 e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Adm inistração Pública e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios b ásicos da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da pro bidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório e do julgamento objetivo d e que lhe são correlatos. 

1.2.  Todo o procedimento licitatório será realizado some nte através do sistema contido no
endereço  eletrônico  www.comprasgovernamentais.gov.br/ ,onde  permanecerão  disponíveis  todos
os  atos,  avisos  e  demais  documentos  relativos  às  fa ses  da  licitação,  bem  como
disponibilizados para consulta, integralmente, o in strumento convocatório e seus elementos
para leitura e retirada, propostas e Atas dele prov enientes.

1.3.  A  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informaç ão  –  SLTI  do  Ministério  do
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão atua como Órgão pr ovedor  do Sistema Eletrônico,  cedido
para  uso  através  de  Termo  de  Adesão  ao  Sistema  de  S erviços  Gerais  –  SISG,  conforme
estabelecido no artigo 2º, §§ 4º e 5º do Decreto Fe deral nº 5.450, de 31/05/2005. 

1.4.  Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente
examinados pelas Licitantes, não se isentando do fi el cumprimento de seu conteúdo, após a
apresentação  da  proposta,  devido  à  omissão  ou  negli gência  oriunda  de  alegação  de
desconhecimento,  discordância de seus termos ou int erpretação equivocada de quaisquer  de
seus itens, já que oportunizado o prévio esclarecim ento, conforme disposto no item 3  deste
Edital.

1.5.  Os horários mencionados neste Edital  de Licita ção referem-se ao horário oficial  de
Brasília-DF.

1.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato s uperveniente que impeça a abertura
do certame na data marcada, a sessão será automatic amente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário e local estabele cidos no preâmbulo deste Edital, desde
que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em co ntrário.

2. DO OBJETO, DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E DO RECE BIMENTO

2.1. OBJETO:  O objeto da presente licitação é o Registro de Preç os para Futura e eventual
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  d e  serviços  para  fornecimento  de
refeições prontas, tipo “marmitex”. A composição da s refeições deverá ser variada, contendo
o mínimo de 650g (seiscentos e cinquenta gramas), c omposta de arroz cozido (180g), feijão
cozido (150g), farofa (50g), carne branca ou carne vermelha (150g), de primeira qualidade,
e 120g alternadamente entre massas, saladas diversi ficadas e legumes. As refeições devem
ser  servidas  utilizando  as  embalagens  em  alumínio  d escartáveis  com  tampa,  acompanhando
talheres descartáveis (garfo e faca), em atendiment o às necessidades do SAE-003 Ji-Paraná
desta Superintendência Regional Rio Machado – SUREG -RO, conforme especificação contidas no
Termo de Referencia anexo I do edital.
 
2.1.1.  EM     CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO DESCRITAS NO
COMPRASNET - CATMAT, RELAÇÃO DOS ITENS GERADA PELO SISTEMA, E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
DO ANEXO I  -  TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL PREVA LECERÃO AS ÚLTIMAS,  QUE DEVERÃO SER
OBSERVADAS PELAS LICITANTES, ESPECIALMENTE, PARA FI NS DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA.

2.2.  DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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2.2.1. DO LOCAL DE ENTREGA :  As refeições/Marmitex serão entregues na cidade d e Ji-Paraná-
RO, conforme quantitativo estimado e localização de talhados na seqüência:Lote I – SAE-003
Ji-Paraná-RO:De Segunda a Domingo.

Unidades Beneficiadas
Quantidade de Refeições estimadas

Mensal Anual
SAE de Ji-Paraná – RO 41 492

Totais: 41 492

As refeições/Marmitex  deverão ser  entregues,  quente s,  no  prédio  onde funcionam o
SAE-003 Ji-Paraná-RO ou em local de trabalho a ser determinado pelo Chefe do SAE-003 Ji-
Paraná.

Unidade Beneficiada Endereço (Logradouro, nº, Bairro , Município, Estado)

• SAE-003 de Ji-Paraná – RO
Endereço:  Rua  Menezes  Filho,  1672  –Jardim  dos
Migrantes – Ji-Paraná RO.
Telefone: (69) 3416-3443 / 3416-3444 / 3416-3445

conforme Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

2.2.2.  DO PRAZO DE ENTREGA:

2.2.1.  A  contratada  deverá  registrar  a  solicitação  de  fornecimento  no  prazo  mínimo  03
(três)  horas,  a  contar  do  pedido  realizado  pelo  Che fe  do  SAE-003  Ji-Paraná  ou  por
funcionário delegado para essa finalidade, que pode rá ser feito por telefone, e-mail  ou
documento físico. O fornecimento poderá ser solicit ado em dias úteis, finais de semana ou
feriados.

2.2.2.
 REFEIÇÃO / MARMITEX HORÁRIO

Almoço Das 11:00 às 13:00h 

2.3. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

2.3.1.  A  Empresa  contratada  deverá  efetuar  a  entreg a  das  refeições/”marmitex”,  quando
solicitado por meio de documento hábil, pelo o chef e do SAE-003 Ji-Paraná, ou pessoa por
ele delegada, que por sua vez fez efetuará a corret a distribuição aos funcionários e/ou
eventuais cedidos/colaboradores.

2.3.2. A  CONTRATADA  deverá  executar  todas  as  ativid ades  necessárias  ao  cumprimento  do
objeto contratado, dentre as quais se destacam:

a) Programação das atividades de nutrição e alimenta ção; 

b) Elaboração  de  cardápio  diário,  semanal,  quinzenal  ou  mensal  (completo)  prevendo

substituições; 
c) Pré-preparos e cocção dos alimentos;

d) Acondicionamento das refeições em recipientes iso térmicos; 

e) Expedição, transporte, distribuição e porcionamen to das refeições aos funcionários; 

f) Higienização das dependências, equipamentos e ute nsílios envolvidos na prestação dos

serviços;
g) O serviço deverá ser prestado nos padrões técnico s ditados pelas normas vigentes;
h) Na  elaboração  dos  cardápios  deverão  ser  observado s  os  hábitos  alimentares  e

características, possibilitando dessa forma, atendi mento adequado;
i) A  alimentação  fornecida  deverá  ser  equilibrada  e  racional  e  estar  em  condições

higiênico-sanitárias adequadas;
j) As  refeições deverão estar  acondicionadas apropri adamente  de forma a  conservar  a

temperatura dos alimentos até o seu porcionamento;

2.3.3. A CONTRATADA nos termos do Art. 72 da lei 8. 666/93 poderá subcontratar em parte o
fornecimento das refeições/”marmitex” tendo como fi m, o melhor atendimento à execução do
respectivo Termo. Ao optar-se por tal opção a CONTR ATADA responsabilizar-se-á pela correta
execução  por  parte  da  subcontratada  de  acordo  com  o  item  16  e  por  todos  os  encargos
fiscais, bem como as instalações higiênico-sanitári as.

3. DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1.  Até  02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da se ssão pública  qualquer pessoa
física  ou  jurídica  poderá  IMPUGNAR o  instrumento  convocatório  deste  Pregão  Eletrônico ,
conforme Art.  18 §§ 1º e 2º da Instrução Normativa 047/2008.
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3.1.1.  Caberá  ao  (à)  Pregoeiro  (a),  auxiliada  pela  Equipe  de  Apoio,  decidir  sobre  a
impugnação.
3.1.2.  Acolhida a impugnação contra este Edital, será des ignada nova data para a realização
do certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  a lteração não afetar  a  formulação das
propostas.

3.2.  Os pedidos de ESCLARECIMENTOS, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edi tal e
seus  anexos,  e  as  informações  adicionais  que  se  fiz erem  necessárias  à  elaboração  das
propostas ,  devem ser enviados ao (à) Pregoeiro (a)  até  03 (três) dias úteis anteriores à
data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública  do  Pregão  Eletrônico,  conforme  Art.  19  da
Instrução Normativa 047/2008 .

3.3. As impugnações  e/ou pedidos de esclarecimentos  deverão ser encaminhados exclusivamente
via e-mail  cplmo@caerd-ro.com.br  e deverá ser confirmado o recebimento pelo (a) Pre goeiro
(a)  ou  ainda,  poderá  ser  protocolado  junto  a  Sede  d a  Companhia  de  Água  e  Esgotos  de
Rondônia – CAERD, no horário das 07h30min às 13h30m in, de segunda a sexta-feira sito à Rua:
Pinheiro Machado, nº 2112 – Bairro: São Cristóvão –  CEP: 76.804-046 – Porto Velho-RO.

3.4. As respostas às impugnações, pedidos de esclarecime ntos, bem como todas as informações
que  se  tornarem necessárias  durante  o  período  de  el aboração  das  propostas,  ou  qualquer
modificação introduzida no Edital, no mesmo período , terão publicidade somente através do
campo  próprio   do  Sistema  Eletrônico  do  site  Compra snet,  ficando  todas  as  Licitantes
obrigadas a acessá-lo para obtenção das informações , e ainda,  será  divulgado pelo  mesmo
instrumento  de  publicação  em  que  se  deu  o  texto  ori ginal,  quando  se  tratar  de  adendo
modificador,  conforme Art. 20 da Instrução Normativa 047/2008 . 

4. DA  QUALIFICAÇÃO  DAS  MICROEMPRESAS  E  DAS  EMPRESAS  DE PEQUENO  PORTE  PARA  FRUIÇÃO  DOS  BENEFÍCIOS
PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZE MBRO DE 2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147, DE
07 DE AGOSTO DE 2014.

4.1 No ato de envio de sua proposta, em campo própr io do sistema, a microempresa e a empresa de pequen o
porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cum prem os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que  essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a o 49 da referida Lei Complementar.

4.2 Para os efeitos deste Edital, consideram-se mic roempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade
empresária, a sociedade simples e o empresário a qu e se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de
janeiro  de  2002,  devidamente  registrados  no  Registr o  de  Empresas  Mercantis  ou  no  Registro  Civil  de
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

4.2.1.  No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada
ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R $ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

4.2.2.No  caso  das  empresas  de  pequeno  porte,  o  empr esário,  a  pessoa  jurídica,  ou  a  ela  equiparada,
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta super ior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais )
e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões  e seiscentos mil reais). 

4.3 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecid o previsto no art. 42 e seguintes da Lei Complement ar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa o u empresa de pequeno porte: 
4.3.1. De cujo capital participe outra pessoa juríd ica;

4.3.2.  Que seja filial,  sucursal,  agência ou  repres entação,  no  País,  de pessoa jurídica com sede no
exterior; 

4.3.3.  De cujo capital  participe pessoa física  que  seja  inscrita  como empresário,  ou seja,  sócia de
outra empresa que receba tratamento jurídico difere nciado nos termos desta Lei Complementar, desde que  a
receita bruta global ultrapasse o limite de que tra ta o inciso II do caput do art.3º da Lei Complement ar
nº 123. de 14 de dezembro de 2006; 

4.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que tra ta
o inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006;

4.3.5.  Cujo  sócio  ou  titular  seja  administrador  ou  equiparado  de  outra  pessoa  jurídica  com  fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrap asse o limite de que trata o inciso II do caput do
art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezemb ro de 2006;

4.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, sal vo as de consumo;

4.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jur ídica;

4.3.8.  Que  exerça  atividade  de  banco  comercial,  de  investimentos  e  de  desenvolvimento,  de  caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e  investimento ou de crédito imobiliário, de correto ra
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários  e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de
seguros privados e de capitalização ou de previdênc ia complementar;

4.3.9 Resultante ou remanescente de cisão ou qualqu er outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calend ário, anteriores;

4.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por aç ões.

4.4. O  Sistema  verificará  automaticamente  junto  a  Receit a  Federal  o  porte  da  Empresa  que  atende  os
requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/ 2006.
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4.5. A  optante  pelo  simples  nacional  está  vedada  a  utili zação  dos  benefícios  do  Regime  Tributário
Diferenciado, conforme o Artigo 17, Inciso XII,  e A rtigo 30, inciso II da Lei Complementar nº 123 de
2006, em atendimento ao entendimento esposado pelo TCU no Acórdão 797/2011 (Plenário).

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar desta Licitação exclusivame nte as Microempresa e Empresas de Pequeno Porte que
estiverem regularmente estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade sejam compatíveis co m
o objeto desta Licitação  e que atenderem a todas as exigências, inclusive qu anto à documentação para
habilitação, constantes do Edital e seus anexos.

5.2. Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados no Sistema d e
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e p erante o sistema eletrônico provido pela Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministér io do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por
meio do sítio www.comprasnet.gov.br .

5.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os in teressados em participar deste Pregão deverão dispo r
de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal,  obtidas  junto  à  SLTI,  onde  também deverão  informar-se  a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receb er instruções detalhadas para sua correta utilizaçã o.

5.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de s ua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema o u
a CAERD – Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia  responsabilidade por eventuais danos decorrentes d o
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4.  Não  poderão  participar  deste  PREGÃO  ELETRÔNICO ,  empresas  que  estejam  enquadradas  nos  seguintes
casos:

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concordata, c oncurso de credores, dissolução ou liquidação;

5.4.2. Que, em regime de consórcio, qualquer que se ja sua forma de constituição, sejam controladoras,
coligadas ou subsidiárias entre si;

5.4.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido decl aradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão
da Administração Publica Direta ou Indireta, na esf era Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato
tenha  sido publicado  na  imprensa  oficial,  pelo  órgã o  que  a praticou,  enquanto  perdurarem os motivos
determinantes da punição;

5.4.4. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.5.1.  Servidor  de qualquer  Órgão ou Entidade  vincu lada  ao  Órgão promotor  da licitação,  bem assim a
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho d a
empresa  licitante,  bem como procurador/representant e  da  empresa,  em conformidade  com o  artigo  12  da
Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complem entar 68/92.

6.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 .  O julgamento da Proposta de Preços  dar-se-á  pelo  cr itério  de  MENOR PREÇO GLOBAL, observadas  as
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital,  de acordo com a Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

7.  DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO  SISTEMA ELETRÔNICO

7.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por me io da digitação da senha privativa da Licitante
e subseqüente encaminhamento da proposta de preços COM O VALOR TOTAL, a partir da data da liberação do
Edital no site  www.comprasgovernamentais.gov.br/ , até o horário limite de início da Sessão Pública,  ou
seja, até às  10h30min do dia 24  de novembro  de 2016 ,  horário de Brasília ,  exclusivamente por meio do
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, a utomaticamente, a fase de recebimento da proposta d e
preços. Durante este período a Licitante poderá inc luir ou excluir proposta de preços.

7.1.1.  Após  a  divulgação  do  Edital  no  endereço  eletrônico  www.comprasgovernamentais.gov.br/ ,  as
Licitantes  deverão  REGISTRAR suas  propostas  de  preços,  no  campo  “DESCRIÇÃO  DETALHADA  DO  OBJETO”,
contendo a DESCRIÇÃO COMPLETA     DO OBJETO OFERTADO, E MARCA conforme a especificação constante no Anexo I
– Termo de Referência , incluindo  QUANTIDADE E O PREÇO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA C OMPRASNET),  até a
data e hora marcada para a abertura da sessão, excl usivamente por meio do sistema eletrônico, quando,
então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de re cebimento de proposta,  SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO
DE SUA PROPOSTA, conforme Art. 22º § 2º da Instrução Normativa 047/2008 .

7.1.2.  As propostas  de  preços  registradas  no  Sistema Compr asnet,  implicarão  em plena  aceitação,  por
parte da Licitante, das condições estabelecidas nes te Edital e seus Anexos;

7.1.3 . As propostas registradas no Sistema  Comprasnet  NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e p reservar o sigilo das propostas. Em caso de
identificação da Licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA PELO (A) PREGOEIRO (A).

7.1.4 . Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas q ue fazem parte de um mesmo grupo econômico ou
financeiro, somente poderá registrar uma única prop osta de preços. Caso uma Licitante participe com ma is
de  uma  proposta  de  preços,  estas  propostas  de  preço s  não  serão  levadas  em  consideração  e  serão
rejeitadas pela Entidade de Licitação.
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7.1.5.  Para  tais  efeitos,  entende-se  que  fazem  parte  de  um  mesmo  grupo  econômico  ou  financeiro  as
empresas que tenham diretores,  acionistas (com part icipação em mais de  5%),  ou representantes legais
comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômi ca ou financeiramente a outra empresa.

7.1.6 .  A  Licitante  será  inteiramente  responsável  por  tod as  as  transações  assumidas  em seu  nome no
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e fi rmes suas propostas e subseqüentes lances inseridos
em sessão pública, se for o caso (Art. 13 incisos  III e IV da Instrução Normativa 0 47/2008) , bem como
acompanhar as operações no sistema durante a sessão  pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da  inobservância das regras e exigências estipuladas
neste Edital e de quaisquer mensagens emitidas pelo  sistema ou de sua desconexão (Art. 13 incisos  III
e IV da Instrução Normativa 047/2008) .

7.2 .  A  Licitante  deverá  obedecer  rigorosamente  aos  ter mos  deste  Edital  e  seus  anexos,  SOB  PENA  DE
DESCLASSIFICAÇÃO, conforme Art. 22º § 2º da Instrução Normativa 047/2008. 

7.3. DO ENVIO DO ANEXO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS PELA  (S) PROPONENTE (S) QUE  FOI (REM) CONVOCADA (S) PE LO
(A) PREGOEIRO (A)

7.3.1. Concluída a etapa de lances, ocorrerá a fase  de envio dos anexos, a qual será convocada PELO (A )
PREGOEIRO (A), SOB PENA DA NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOST A DA EMPRESA.

7.3.2.  As Licitantes deverão apresentar em campo próprio d o Sistema Comprasnet as propostas de preços
(se solicitado após negociação), sem ressalva e ras uras, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

7.3.3. A proposta de preços atualizada com o último valor negociado contendo o preço unitário e cálculo
total de cada item, em algarismos arábicos e por ex tenso (total), expressos em moeda corrente nacional
(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, sendo desconsideradas as frações de centavos. Ex: 0,0123,
será  empenhado  0,01 ,  considerando  as  quantidades  constantes  no  Anexo  I  -  Termo  de  Referência deste
Edital, de acordo com o preço praticado no mercado,  conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Le i
Federal nº. 8.666/93.

7.3.4. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com
mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, tax as, fretes, descontos e quaisquer outros que incida m
direta ou indiretamente na execução do objeto desta  licitação, os quais deverão compor sua Proposta de
Preços inserida no sistema.

7.3.5.  Indicação expressa do prazo de entrega, local de e ntrega
7.3.6. DECLARAÇÃO  de elaboração independente de proposta, como exigi do na Instrução Normativa nº. 02, de
16 de setembro de 2009, da SLTI/MPOG. Esta declaração deverá ser entregue de forma virtua l ,  ou seja, o
fornecedor no momento da elaboração e envio de prop osta, também enviará a referida declaração, a qual
somente será visualizada PELO (A) PREGOEIRO (A) na fase de habilitação;

7.3.7.     A  PROPOSTA REGISTRADA  NO SISTEMA,  SEUS  LANCES,  bem  como a  proposta  ANEXADA no  sistema ( caso
solicitado ), serão consideradas pela administração com validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos , a
contar  da  data  de  sua  apresentação  e  caso  não  seja  expressa  outra  validade  pela  Licitante,  será
considerado com anuência intrínseca da proponente.
 
7.3.8.   Na hipótese de omissão dos prazos mencionados nos s ubitens   7.3.3; 7.3.4; 7.3.5  , e 7.3.7 ou caso
não seja solicitado uma nova proposta de preços, co nsiderar-se-ão os prazos previstos neste edital com o
aceitos, para efeito de julgamento e classificação.

7.3.9. APÓS A FASE DE LANCES, PARA FINS DE ACEITAÇÃO, SERÁ  CONSIDERADA A PROPOSTA DE PREÇOS DO PRÓPRIO
SISTEMA, SOB A EXCLUSIVA ANÁLISE DO (A) PREGOEIRO (A) QUANTO  A VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS
PARA CLASSIFICAÇÃO.  EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS A PROPOSTA SERÁ DESCLASSIFICADA E LOGO
RECUSADA NO SISTEMA.  CASO A PROPOSTA ESTEJA DE ACORDO, O (A) PREGOEIRO (A) PODERÁ ACEITÁ-LA DIRETAMENTE,
MEDIANTE CONFIRMAÇÃO REGISTRADA NO CHAT MENSAGEM DO VALOR TOTAL DA ÚLTIMA OFERTA, PROCEDENDO AOS DEVIDOS
CÁLCULOS TOTAIS SE NECESSÁRIO, SENDO DE RESPONSABILIDADE DA PROPONENTE MANTER A SUA PROPOSTA OFERTADA NO
ÚLTIMO  LANCE  OU  NEGOCIAÇÃO,  SUJEITANDO-SE  ÀS  SANÇÕES  APLICÁVEIS.  CASO  NÃO  SEJA  SOLICITADO,  FICA
DISPENSADA A NECESSIDADE DE ENVIO DE UMA NOVA PROPOSTA DE PREÇOS, BEM COMO SEUS ANEXOS.

7.3.10.  A  não  manutenção  do  último  lance/proposta  classifi cada,  ensejará  à  Licitante  as  sanções
previstas neste Edital e nas Normas que regem este Pregão.

7.3.11.  SERÃO CONSIDERADOS INADEQUADOS, DESTA FORMA DESCLASSIFICADOS, PREÇOS SIMBÓLICOS, IRRISÓRIOS, DE
VALOR ZERO OU INCOMPATÍVEIS (EXCESSIVOS) COM OS PRA TICADOS NO MERCADO E COM DISTORÇÕES SIGNIFICATIVAS E
AINDA OS QUE PREENCHER O CAMPO DO SISTEMA EM DESACORDO COM O SUBITEM 7.1.1.

7.3.12. Nos casos em que o valor da proposta for  70% (setenta por cento) inferior ao valor orçado pe la
Administração ,  o  Pregoeiro,  utilizando  de  critérios  subjetivos  p ara  aferir  a  exequibilidade  das
propostas,  oportunizará ao licitante o Princípio do  Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo
esclareça  a  composição  do  preço  da  sua  proposta,  ou  em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos
complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  na  forma do  §  3°  do  artigo  43  da  Lei  Federal  n°
8.666/93.

7.3.13.  O  (A)  PREGOEIRO  (A)  poderá  suspender  a  sessão  para  análise  das  propostas  de  preços/anexos
inseridas no sistema, com a finalidade de decidir q uanto à aceitabilidade do objeto proposto e ainda
verificar a conformidade do estabelecido no item 7 e seus subitens  deste Edital;

7.3.13.1.  O  (A)  Pregoeiro  (a)  caso  julgue  necessári o  submeterá  a  documentação  relativa  a  proposta,
apresentada  pelos  participantes  a  uma  equipe  técnic a  da  Unidade  solicitante  do  objeto,  para  que  os
mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produt os ofertados.

7.3.13.2.  O (A)  Pregoeiro  (a)  se achar  necessário  p oderá  ainda solicitar  parecer  técnico  de pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar  sua decisão.

7.3.14.  Após cumprimento das exigências e estando a propos ta de preços em consonância com as exigências
Editalícias, O (A) PREGOEIRO (A) declara ACEITO a Licitante , em campo próprio do sistema eletrônico .
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7.3.15.  Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou rea justamento de preços será considerada.

7.4. Caso O (A) PREGOEIRO (A) necessite convocar a empresa para o envio de uma nova proposta de preços
e/ou  documentação complementar,  relativa à proposta  de preços, as Licitantes deverão anexar  em campo
próprio do sistema a documentação solicitada dentro  do prazo previsto, sob pena de desclassificação.

7.4.1 .  O PRAZO MÁXIMO PARA O ENVIO DOS ANEXOS   DE ACORDO COM O   SUB  ITEM   (7.4)   ACIMA     (SE SOLICITADO PELO
(A) PREGOEIRO (A))     DEVERÁ SER DE ATÉ   120   (  CENTO E VINTE  )   MINUTOS  ,   OS QUAIS DEVERÃO SER   ANEXADOS ATRAVÉS
DO CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA  .

7.4.2.  Os anexos a serem inseridos no sistema comprasnet quando da convocação PELO (A) PREGOEIRO (A)
deverão  ser  encaminhados,  em  arquivo  único  (excel,  word,  .Zip,  .Rar,  .doc,  .docx,  .JPG,  PDF,  e tc ),
conforme solicita o sistema, tendo em vista que o campo de inserção é único .

7.4.3.  O campo para inserção para o envio da nova propost a de preços e/ou de documentação complementar
de proposta de preços no sistema será aberto uma ún ica vez, conforme  Art.  13 inciso II  e Art.  25  da
Instrução Normativa 047/2008.

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006

8.1.  Todas as Licitantes cujas propostas tenham cumprid o as exigências do subitem 7.1.1  deste Edital e
tenham sidas  consideradas aptas,  poderão  apresentar  lances  para  os itens  cotados,  exclusivamente por
meio do Sistema Eletrônico, sendo a Licitante imedi atamente informada do seu recebimento e respectivo
horário de registro e valor, conforme Art. 24º § 1º da Instrução Normativa 047/2008.

8.1.1.  Assim como as propostas de preços, os lances serão  ofertados pelo VALOR TOTAL POR ITEM.

8.1.2.  Serão  aceitos    somente   lances  em  moeda  corrente  nacional  (R$),  com  no  máx imo    02  (duas)  casas
decimais  , considerando as quantidades constantes no   Anexo I – Termo de Referência   deste Edital.

8.2.  A abertura e o fechamento da fase dos lances “via Internet” será realizado pelo (a) Pregoeiro (a).

8.3.  As Licitantes poderão oferecer lances menores e su cessivos, observado o horário fixado e as regras
de sua aceitação, conforme Art. 24 § 2º da Instrução Normativa 047/2008.

8.4.  A Licitante somente poderá oferecer lances inferio res ao último por ele ofertado e registrado no
Sistema, conforme Art. 24 § 3º da Instrução Normativa 047/2008.

8.5.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  val or,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e
registrado em primeiro lugar, conforme Art. 24 § 4º da Instrução Normativa 047/2008.

8.6.  O proponente que encaminhar o valor inicial de sua  proposta aparentemente inexeqüível, caso o mesmo
não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta r ejeitada na fase de aceitabilidade.

8.7.  Sendo efetuado lance aparentemente inexeqüível,  o  (a) Pregoeiro (a)  poderá alertar  o proponente
sobre  o  valor  ofertado  para  o  respectivo  item,  atra vés  do  sistema,  o  excluirá,  podendo o  mesmo  ser
confirmado ou reformulado pelo proponente.

8.7.1.  A exclusão de lance é possível somente durante a f ase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.

8.7.2.  O proponente  que  encaminhar  o lance  com valor  apar entemente inexeqüível  durante  o  período de
encerramento  aleatório,  e,  não  havendo tempo hábil  para  exclusão  e/ou reformulação  do  lance,  caso o
mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua prop osta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade;

8.8.  Durante o transcurso da sessão pública, as Licitan tes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado que tenha sido apresentado p elas demais Licitantes,  vedada a identificação do
detentor do lance, conforme Art. 24 § 5º da Instrução Normativa 047/2008.

8.9.  As  Licitantes  deverão  manter  a  impessoalidade,  não  se  identificando,  sob  pena  de  serem
DESCLASSIFICADAS do certame pelo (a) Pregoeiro (a).

8.10.  No  caso  de  desconexão  com  o  (a)  Pregoeiro  (a),  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances,
conforme Art. 24 § 10º da Instrução Normativa 047/2008.

8.10.1.  O (a) Pregoeiro (a), quando possível, dará continu idade a sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados.

8.10.2.  Quando  a  desconexão  persistir  por  tempo  superior  a  10  (dez)  minutos ,  a  sessão  do  Pregão
Eletrônico  será  suspensa  e  terá  reinício  somente  ap ós  comunicação  expressa  aos  participantes,  no
endereço eletrônico utilizado para divulgação no si te  www.comprasgovernamentais.gov.br/  ,  conforme  Art.
24 § 11º da Instrução Normativa 047/2008 .

8.11.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  será  encerrada  mediante  aviso  de  fechamento  iminente  dos
lances de  01  (um)  a  60  (sessenta)  minutos ,  determinado  pelo  (a)  Pregoeiro  (a),  de  acordo  com  a
comunicação às Licitantes, emitido pelo próprio Sis tema Eletrônico, conforme Art. 24 § 6º da Instrução
Normativa 047/2008. Decorrido o tempo de iminência,  o item entrará no horário de encerramento aleatório
do sistema ,  no máximo de  01 (um) a 30 (trinta) minutos ,  determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o
qual o item estará automaticamente encerrado, não s endo mais possível reabri-lo, conforme Art. 24 § 7º
da Instrução Normativa 047/2008.

8.11.1.  Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento imi nente, o (a) Pregoeiro (a) se responsabilizará
pelo aviso de encerramento às Licitantes observados  o mesmo tempo de  01 (um) a 60 (sessenta)  minutos,
conforme Art. 24 § 6º da Instrução Normativa 047/2008 .

8.12.  A  desistência  em  apresentar  lance  implicará  exclus ão  da  Licitante  da  etapa  de  lances  e  na
manutenção do último preço por ela apresentado, par a efeito de ordenação das propostas de preços
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9. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS 

9.1.  Após finalização dos lances poderá haver negociaçõ es de preços através do CHAT MENSAGEM do sistema
Comprasnet, devendo o (a) Pregoeiro (a)  examinar  a compatibilidade dos preços em relação ao estimado
para contratação, apurado pela Divisão de Licitações e Compras - DALC .

9.1.1. A Companhia de Água e Esgotos de Rondônia - CAERD, através do (a) Pregoeiro (a) ou da Presidente,
conforme seja o caso,  poderá não  aceit ar  e  não  adjudica r  o item cujo preço seja superior ao estimado
para  a  contratação,  apurado  pela  Divisão  de  Licitações  e  Compras  -  DALC,  DESCLASSIFI CANDO
automaticamente .

9.1.2.  Caso a licitante não negocie o valor propos to, através do CHAT MENSAGEM, no prazo de 15 (quinz e)
minutos   , o (a) Pregoeiro (a)  poderá recusar a proposta da Licitante no item, cujo preço  seja superior ao
estimado para a contratação, conforme valores apura dos pela Divisão de Licitações e Compras - DALC .

9.1.3. Serão aceitos somente lances em moeda corren te nacional (R$), com VALORES TOTAIS com no máximo 02
(duas) casas decimais,  considerando as quantidades constantes no Anexo I  –  Termo de Referência deste
Edital.  Caso seja encerrada a fase de lances, e a L icitante divergir com o exigido, o (a) Pregoeiro
(a), convocará no CHAT MENSAGEM para atualização do  referido lance, no prazo de 15 (quinze) minutos,
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

9.2.  O (a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, pelo Sistem a Eletrônico através do “chat”,  contraproposta
diretamente a Licitante que tenha apresentado o lan ce de menor valor, para que seja obtido preço melho r,
bem assim decidir sobre a sua aceitação, conforme Art. 24º § 8º da Instrução Normativa 047/2008.

9.2.1.  Serão realizadas, sem interrupções, tantas rodadas  de negociação forem necessárias para obtenção
do melhor preço para a administração através do “chat mensagem ” do sistema, podendo o (a) Pregoeiro (a)
determinar ao representante, prazo máximo de 05 (cinco) minutos para início de r esposta ao chat,  sendo
que este tempo poderá ser concedido quantas vezes f or necessário ou até que se esgotem as ofertas por
parte da Licitante.

9.2.2. O Representante que quando convocado no “chat mensagem ” cujo preço seja superior ao estimado para
a contratação, conforme valores apurados pela Divis ão de Licitações e Compras - DALC,  não se manifestar,
ou  não  estiver  logado  no  sistema,  será  automaticamente  desclassificado ,  podendo  o  (a)  Pregoeiro  (a)
convocar a empresa remanescente conforme ordem de c lassificação, se assim entender.

10. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1.  O (a) Pregoeiro (a) verificará a aceitação da Lici tante conforme disposições contidas no presente
Edital.

10.1.1.  O  (a)  Pregoeiro  (a)  poderá  suspender  a  sessão  para  análise  das  propostas  de  preços/anexos
inseridas no sistema, com a finalidade de decidir q uanto à aceitabilidade do objeto proposto e ainda
verificar a conformidade do estabelecido no item 7 e seus subitens deste Edital;

10.2.  Após a fase de lances o (a) Pregoeiro (a) poderá s olicitar às Licitantes, o envio de anexo, para
tanto será  utilizado à opção  CONVOCAR ANEXO.  O  sistema encaminhará de  forma automática mensage m de
convocação disponibilizando-a às Licitantes.

10.2.1.  A Licitante  deverá encaminhar o arquivo solicitado ,  por  meio de link  ENVIAR ANEXO/PLANILHA
ATUALIZADA.

10.3.  A  aceitação  da  proposta  poderá  ocorrer  em  momento  ou  data  posterior  a  sessão  de  lances,  a
critério  do (a)  Pregoeiro (a)  que comunicará às lic itantes através do sistema eletrônico,  via  CHAT
MENSAGEM.

10.4.  O (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classifica da em primeiro lugar, onde verificará quanto à
compatibilidade do preço em relação aos valores ace itáveis para a contratação e sua exeqüibilidade, be m
como  quanto  ao  cumprimento  das  exigências  contidas  no  item  7 e  subitens,  estando  às  propostas  em
conformidade será realizada a aceitação da proposta , conforme Art. 25º da Instrução Normativa 047/2008 .

10.5.  O  (a)  Pregoeiro  (a)  poderá  encaminhar,  pelo  Sistem a  Eletrônico,  contraproposta  diretamente  a
Licitante que tenha apresentado o lance de menor va lor, para que seja obtido um preço justo, bem assim
decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação,  conforme Art.
24º § 8º da Instrução Normativa 047/2008.

11. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PELA (S ) PROPONENTE (S) QUE FOR (EM) CONVOCADA (S)

11.1.  Concluída  a  fase  de  ACEITAÇÃO das  propostas,  ocorrerá  o  envio  dos  anexos  da  docu mentação  de
habilitação pelo sistema, onde o fornecedor será co nvocado pelo (a) Pregoeiro (a) (caso necessário), s ob
pena de inabilitação ;

11.1.1. As Licitantes deverão apresentar em campo próprio d o Sistema Comprasnet os documentos referente
a Habilitação (quando e se solicitado ), sem ressalva e rasuras, SOB PENA DE INABILITAÇÃO .

11.2.  O licitante  deverá  declarar ,  em campo próprio  do sistema eletrônico,  que cumpre  plenamente  os
requisitos de habilitação e que está em conformidad e com as exigências do Edital, conforme Art. 21 § 2º
da Instrução Normativa 047/2008 .

11.3.  A documentação de habilitação da Licitante poderá ser substituída pelo Sistema de Cadastrament o de
Fornecedores - SICAF, e pelo  Certificado de Registr o no Cadastro de Fornecedores da CAERD - CRCF/RO,
expedido  pela  Companhia  de  Água e  Esgotos  de  Rondôn ia  -  CAERD,  nos  documentos  por  eles  abrangidos,
conforme indicado abaixo:

11.3.1.  A verificação pelo (a)  Pregoeiro (a)  nos  sítios  of iciais  de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, conforme Art. 25 § 4º da Instrução Normativa 047/2008.
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11.3.2.  A consulta on line  deverá comprovar que o licitante encontrava-se reg ular na data marcada para
abertura das propostas.

11.3.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL/TRABALHISTA :

a) Certidão  de  Regularidade  perante  a  Fazenda  Federal  (da  Secretaria  da  Receita  Federal  e  da
Procuradoria da Fazenda Nacional);  podendo ser  Cert idão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de
negativa.

b) Certidão  de  Regularidade perante a  Fazenda Estadual ,  expedida na  sede  ou  domicílio  da  Licitante;
podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.

c) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipa l , expedida na sede ou domicílio da Licitante;
podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.

d)  Certificado de Regularidade do FGTS , admitida comprovação também por meio de “certidão  positiva, com
efeito, de negativa” diante da existência de débito  confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

e)  Certidão de Regularidade perante o INSS -  relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo  INSS -
Instituto  Nacional  do  Seguro  Social , admitida  comprovação  também  por  meio  de  certidão  negativa  ou
certidão positiva, com efeito, de negativa diante d a existência de débito confesso, parcelado e em fas e
de adimplemento;

f) Prova  de  Inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Est adual  ou  Municipal ,  se  houver,  relativo  ao
domicílio  ou  sede  da  Licitante,  pertinente  ao  seu  r amo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual. NÃO  CONTEMPLADA  PELO  SICAF  podendo  o  (a)  Pregoeiro  (a)  emitir  via  on-line  caso  as
participantes deixem de apresentar;

g)  Certidão  de  Regularidade  perante  a  Justiça  do  Traba lho–  CNDT  (Lei  Federal  n.º  12.440/2011,  de
07/07/2011, Art.  642-A).  Esta  certidão  poderá  ser  e mitida  gratuitamente  nas  páginas  eletrônicas  do
Tribunal Superior do Trabalho, do Conselho Superior  da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais d o
Trabalho, mediante indicação do CPF ou CNPJ do inte ressado; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão
Positiva  com  efeitos  de  negativa.  NÃO  CONTEMPLADA  PELO SICAF,  a  Certidão  é  contemplada  apenas  pelo
CRCF/RO, podendo o (a) Pregoeiro (a) consultar o cadastro do fornecedor na CAERD, caso as participantes
deixem de apresentar.

11.3. 3.1   Havendo alguma restrição na regularidade fiscal d as microempresas ou das empresas de pequeno
porte, será concedido um prazo de  05 (cinco)  dias úteis ,  contados do momento em que o licitante foi
declarado vencedor do certame,  prorrogáveis por igual período ,  devidamente justificado, a critério da
Administração  Pública,  para  a  regularização  da  docu mentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e
emissão de eventuais certidões negativas ou positiv as com efeito de certidão negativa, conforme redação
alterada do §1º do art. 43, da LC 147/2014.

11.3.3.2 Antes de ser  efetivada a contratação,  da l icitante vencedora,  deverá ser  realizada consulta
junto ao SICAF, SIAFI e CADIN,  para verificação da regularidade da licitante.
 
11.3.3.3.  A  prorrogação  do  prazo  para  regularização  fiscal  será  concedida  pela  CPLMO/CAERD  quando
requerida pelo licitante, a não ser que exista urgê ncia na contratação ou prazo insuficiente para o AF .

11.3.3.4. A não regularização da documentação fisca l, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo d as sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666, d e
21 de junho de 1993, sendo facultado a CPLMO/CAERD convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação ou revogar a licitação. 

11.3.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato Constitutivo,  Estatuto ou Contrato Social  ou outro instrumento equivalente,  com todas as sua s
alterações em vigor, devidamente registrado ou insc rito, em se tratando de sociedades comerciais, e, n o
caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhado  de  documen tos  de  eleição  de  seus  administradores,  com  a
demonstração  do  ramo  de  atividades  compatível  com  o  objeto  licitado .  Não  será  aceita  a  Certidão
Simplificada da Junta Comercial para substituir o C ontrato Social.  NÃO DISPONIBILIZADO PELO SICAF para
visualização e análise, o documento é contemplado a penas pelo CAGEFOR/RO, podendo o Pregoeiro emitir v ia
on-line caso as participantes deixem de apresentar e sendo o mesmo cadastrado no CAGEFOR/RO.

b) Decreto de Autorização , em se tratando de empresa ou sociedade estrangeir a em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento  expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.  NÃO DISPONIBILIZADO PELO SICAF para visualização e análise, o documento é contemplado
apenas  pelo  CAGEFOR/RO,  podendo  o  Pregoeiro  emitir  via  on-line  caso  as  participantes  deixem  de
apresentar e sendo o mesmo cadastrado no CAGEFOR/RO .

d) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-o bra direta ou indireta de menores ,  na forma do art.
27, inciso V, da Lei 8666/93, com a redação dada pe la Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999.  Esta
declaração deverá ser entregue de forma virtual  (Sistema Comprsanet) , ou seja, o licitante no momento da
elaboração e envio de proposta, também enviará a re ferida declaração, a qual somente será visualizada
pelo Pregoeiro na fase de habilitação.

e) Declaração de que se compromete a informar a sup erveniência de fato impeditivo  de sua habilitação,
conforme regulamentação constante da IN/MARE nº. 05 /95, com alterações da IN/MARE nº. 09/96, assinada
por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da  LICITANTE, com o nº. da identidade do declarante,
nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 8666/93, obser vadas as penalidades cabíveis. Esta declaração deverá
ser  entregue de forma virtual  (Sistema Comprsanet),  ou seja,  o licitante no  mome nto  da  elaboração e
envio de proposta, também enviará a referida declar ação, a qual somente será visualizada pelo Pregoeir o
na fase de habilitação.

f)  Se a empresa se fizer representar por procurador , faz-se necessário  a apresentação  da cópia de um
documento Oficial com foto e de outorga por instrum ento público ou particular, com menção expressa de
que lhe confere amplos poderes, inclusive para form ular lances, negociar preços, receber intimações e
notificações, desistir ou não de recursos, bem como  praticar os demais atos pertinentes ao certame. Se  a
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outorga se der por instrumento particular, esta dev e vir acompanhada de cópia do ato de constituição d a
empresa ou do ato de investidura na direção da empr esa.

g)  Fazendo-se  representar  a  Licitante  pelo  seu  sóci o-gerente,  diretor  ou  proprietário,  este  deverá
apresentar  cópia de um documento Oficial com foto e cópia do ato de constituição da empresa ou ato de
investidura  que  o  habilitem como representante,  no  qual  estejam expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal  investidura.

11.3.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEI RA:

a)Certidão  (ões)  Negativa  (s)  de  Recuperação  Judici al  –  Lei  n°  11.101/05  (falência  e  concordatas)
expedida  (s)  pelo  (s)  distribuidor  (es)  de  sua  sede ,  expedida  nos  últimos  90  (noventa)  dias . NÃO
DISPONIBILIZADO PELO SICAF para visualização e anál ise, o documento é contemplado apenas pelo CRCF/RO,
podendo o (a) Pregoeiro (a) consultar o cadastro do  fornecedor na CAERD, caso as participantes deixem de
apresentar;

11.3.6.  RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica  (declaração ou certidão) fornecidos por pessoa jur ídica de direito
público  ou  privado,  comprovando  o  desempenho  da  lic itante  em  contrato  pertinente  e  compatível  em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, podendo ser utilizado como modelo o d o
ANEXO III deste edital .  NÃO DISPONIBILIZADO PELO SICAF, para visualização e  análise, sendo necessário
anexar no campo próprio do sistema quando solicitad o;

a.1)  Entende-se  por  pertinente  e  compatível  em  características   o(s)  atestado(s)  que  em  sua
individualidade  ou  soma  de  atestados,  contemplem  a  parcela  de  maior  relevância  do
serviço(s)/fornecimento(s) objeto desta licitação, qual sejam os constantes no Anexo I do Edital – Ter mo
de Referência;

a.2)  Entende-se por pertinente e compatível em quantidade  o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou
soma  de  atestados  concomitantes  no  período  de  execu ção  (tendo  sido  os  serviços/fornecimentos  dos
atestados  prestados  no  mesmo  período),  comprove  que  a  empresa  prestou  os  serviços/entregou
satisfatoriamente os bens com as especificações dem andadas no objeto deste edital,  com pelo menos 50%
(cinquenta por cento) do quantitativo  do objeto previsto no ANEXO I do Edital – Termo de  Referência.

a.3)  Entende-se por pertinente e compatível em prazo  o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou som a
de atestados concomitantes no período de execução ( tendo sido os serviços/fornecimentos dos atestados
prestados  no  mesmo  período),  comprove  que  a  empresa  entregou  satisfatoriamente  bens  com  as
especificações demandadas no objeto deste edital, p elo período mínimo de 50% (cinquenta por cento) da
vigência proposta.

a.4)  A análise  de  cada  subitem relativo  ao  Atestado  de Capacidade  Técnica  quanto  a características,
quantidades e prazos deverão ser avaliados individu almente de acordo com o previsto neste tópico, send o
desclassificado caso não atenda ao mínimo previsto em qualquer dos subtópicos individuais.

a.5)  Não cabem, portanto, para soma de atestado(s) visa ndo comprovar quantidades e prazos (para efeito
de atendimento individual  dos subitens c.2 e c.3), a execução do objeto que tenha sido realizada em
períodos distintos, ou não concomitantes, por não g arantirem a capacidade de atendimento global da fro ta
no mesmo período;

a.6)  O atestado deverá indicar dados da entidade emisso ra (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax,
data de emissão) e dos signatários do documento (no me, função, telefone, etc.),  além da descrição do
objeto, quantidades e prazos de entrega. E, na ausê ncia dos dados indicados, antecipa-se a diligência
prevista no art.  43 parágrafo 3°  da Lei Federal 8.6 66/93 para que sejam encaminhados em conjunto os
documentos comprobatórios de atendimentos, quais se jam cópias de contratos, Autorização de Forneciment o
- AF, acompanhados de editais de licitação, dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o Pregoeiro os
solicitará  no  decorrer  do  certame  para  certificar  a  veracidade  das  informações  e  atendimento  da
finalidade do Atestado;

11.3.6.1 Conforme Art.  43 § 3º da Lei 8.666/93, a A dministração, por meio do (a) Pregoeiro (a) ou de
outro  (s)  servidor  (es)  designado  (s),  poderá,  aind a,  caso  haja  necessidade,  diligenciar  para
certificação da veracidade das informações acima, o u quaisquer outras prestadas pela empresa licitante
durante o certame, sujeitando o emissor  às penalida des previstas em lei  caso haja ateste informações
inverídicas;

11.3.6.2. Se a empresa se fizer representar por pro curador, faz-se necessário  a apresentação  da cópia de
um documento Oficial com foto e de outorga por inst rumento público ou particular, com menção expressa de
que lhe confere amplos poderes, inclusive para form ular lances, negociar preços, receber intimações e
notificações, desistir ou não de recursos, bem como  praticar os demais atos pertinentes ao certame. Se  a
outorga se der por instrumento particular, esta dev e vir acompanhada de cópia do ato de constituição d a
empresa ou do ato de investidura na direção da empr esa, NÃO DISPONIBILIZADO PELO SICAF para visualização
e  análise,  o  documento  é  contemplado  apenas  pelo  CR CF/RO,  podendo  o  (a)  Pregoeiro  (a)  consultar  o
cadastro do fornecedor na CAERD, caso as participan tes deixem de apresentar.

11.4. Fazendo-se representar a Licitante pelo seu s ócio-gerente, diretor ou proprietário, este deverá
apresentar  cópia de um documento Oficial com foto e cópia do ato de constituição da empresa ou ato de
investidura  que  o  habilitem como representante,  no  qual  estejam expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir  obrigações em decorrência de tal  investidura,  NÃO DISPONIBILIZADO PELO SICAF para
visualização  e  análise,  o  documento  é  contemplado  a penas  pelo  CRCF/RO,  podendo  o  (a)  Pregoeiro  (a)
consultar o cadastro do fornecedor na CAERD, caso a s participantes deixem de apresentar.

11.5.  Não  serão  aceitos  “protocolos  de  entrega”  ou  “solicitação  de  documento”  em  substituição  aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Ane xos. 

11.6. Para fins de habilitação, serão requisitados ainda:

11.6.1. DECLARAÇÃO  de que a empresa é beneficiária do regime especial  das Microempresas e Empresas de
Pequeno  Porte  para  as  aquisições  e  contratações  pel o  Poder  Público,  nos  termos  da  Lei  Complementar
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Federal nº 123/2006,  se for o caso.  Esta declaração deverá ser entregue de forma virtual ,  ou seja, o
fornecedor no momento da elaboração e envio de prop osta, também enviará a referida declaração, a qual
somente será visualizada pelo (a) Pregoeiro (a) na fase de habilitação;

11.7.2. Consulta  ao  Cadastro  de  Fornecedores  Impedi dos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração
Pública Estadual – CAGEFIMP, instituído pela Lei Es tadual nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011.  Esta
consulta s  erá   realizada   de forma virtual ,  a qual somente será realizada pelo (a) Pregoeiro (a ) na fase
de habilitação;

11.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos  deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) se o licitante for matriz, todos os documentos d everão ser apresentados em nome da matriz;

b) se o licitante for filial, todos os documentos d everão estar em nome da mesma, exceto aqueles que,
comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da m atriz;

c) se o licitante for a matriz, mas a prestadora do  objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota
fiscal for filial, os documentos deverão ser aprese ntados em nome de ambas, matriz e filial.

11.9.  Caso o (a) Pregoeiro (a) necessite convocar a lguma (s) empresa (s) para o envio de documentação
complementar,  relativa  à  documentação  de  habilitaçã o,  a  (s)  Licitante  (s)  convocada  (s)  deverá  (ão)
anexar  em  campo  próprio  do  Sistema  dentro  do  prazo  estipulado  no  subitem  11.11.2 a  documentação
solicitada, sob pena de inabilitação .

11.9.1.  Os documentos de habilitação a serem anexados no si stema deverão ser  encaminhados, em arquivo
único  (excel, word, .Zip, .Rar, .doc, .docx, .  JPG, PDF, etc ),  conforme solicita o sistema, tendo em
vista que o campo de inserção é único.

11.9.2.  O PRAZO MÁXIMO PARA O ENVIO DOS ANEXOS DA D OCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO,    DE ACORDO COM O ITEM
ACIMA    (SE SOLICITADO PELO (A) PREGOEIRO (A))     DEVERÁ SER DE ATÉ 120 (CENTO E VINTE) MINUTOS, OS Q UAIS
DEVERÃO SER ANEXADOS SOMENTE ATRAVÉS DO CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, sob pena de inabilitação .

11.10.  O (a) Pregoeiro (a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação ,  em
conformidade com o estabelecido no item 11 e seus subitens deste Edital ;

11.11.  O  não  atendimento  das  exigências  do  item  11  e  seus  subitens  ensejarão  à  Licitante  a  sua
INABILITAÇÃO, e as sanções previstas neste Edital e  nas normas que regem este Pregão.

11.12.  A habilitação da Licitante poderá ocorrer em momen to ou data posterior a sessão de lances, a
critério do (a) Pregoeiro (a) que comunicará às Lic itantes através do sistema eletrônico.

11.13.  Na  fase de Habilitação, depois de ACEITO, o (a) Pregoe iro (a) HABILITARÁ  a Licitante, em campo
próprio do sistema eletrônico.

11.14.  O campo para inserção dos documentos de habilitaçã o no sistema será aberto uma única vez.

11.15.  Fica  esclarecido  que  o  não  encaminhamento,  pelo  cam po  próprio  do  Sistema,  dos  documentos
atualizados  relativos  à  regularidade  jurídica,  fisc al  e  econômico-financeira  imediatamente  após  o
julgamento dos preços ofertados nas propostas e lan ces, significará que a licitante optou por demonstr ar
tal regularidade por meio do Sistema de Cadastramen to Unificado de Fornecedores – SICAF ou Certificado
de Registro no Cadastro de Fornecedores da CAERD - CRCF/RO. 

11.15.1  Se  os  demais  documentos  de  habilitação  não  estivere m  completos  e  corretos  ou  contrariarem
qualquer  dispositivo  deste  Edital  e  seus  Anexos,  o  (a)  Pregoeiro  (a)  considerará  o  proponente
inabilitado , devendo instruir o processo com vistas a possívei s penalidades. 

12. DOS RECURSOS

12.1.  Após a fase de HABILITAÇÃO, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá  manifestar imediata e
motivadamente  a  intenção  de  recorrer ,  quando  lhe  será  concedido  o  prazo  de  3  (três)  dias  para
apresentação das razões do recurso , ficando os demais licitantes desde logo intimados  para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarã o a correr do término do prazo do recorrente, sendo -
lhes  assegurada  vista  imediata  dos  autos  (redação  c onforme  o  inc.  XVIII,  art.  4°,  Lei  Federal  n.°
10.520/2002, bem como Art. 26 da Instrução Normativa 047/2008). 

12.1.1.  A  MANIFESTAÇÃO  DE  INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO  E  CONTRARRAZÃO,  SOMENTE  SERÁ  POSSÍVEL  POR  MEIO
ELETRÔNICO   (CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET), DEVENDO A LICITANTE OBSERVAR AS DATAS REGISTRADAS.

12.2.  O acolhimento de recurso importará a invalidação a penas dos atos insuscetíveis de aproveitamento
(redação conforme o inc. XIX, art. 4°, Lei Federal n.° 10.520/2002, bem como Art. 26 § 3º da Instrução
Normativa 047/2008).

12.3.  A falta  de manifestação imediata e  motivada  do  lic itante importará a decadência do direito  de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo  (a) Pregoeiro (a) ao vencedor (redação conforme o
inc. XX, art. 4°, Lei Federal n.° 10.520/2002, bem como Art. 26 § 1º da Instrução Normativa 047/2008).

12.4.  Decididos  os  recursos,  a  autoridade  competente  far á  a  adjudicação  do  objeto  da  licitação  ao
licitante vencedor (redação conforme o inc. XXI, ar t. 4°, Lei Federal n.° 10.520/2002, bem como Art. 27
da Instrução Normativa 047/2008).

12.5.  A decisão do (a) Pregoeiro (a) a respeito da aprec iação do recurso deverá ser motivada e submetida
à apreciação da Autoridade Competente pela licitaçã o, caso seja mantida a decisão anterior.

12.6. A decisão do (a) Pregoeiro (a) e da Autoridad e Competente serão informadas em campo próprio do
Sistema  Eletrônico,  ficando  todas  as  Licitantes  obr igadas  a  acessá-lo  para  obtenção  das  informações
prestadas pelo (a) Pregoeiro (a).
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12.7.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados,  a  Autoridade Competente
adjudicará o objeto e homologará  o resultado da licitação para determinar a contrat ação.

12.8 . Durante o prazo recursal, os autos do processo pe rmanecerão com vista franqueada aos interessados,
na Comissão Permanente de Licitações de Materiais e  Obras na Companhia de Água e Esgotos de Rondônia -
CAERD, situado à Rua: Pinheiro Machado, nº 2112 – Bairro: São Cris tóvão – CEP: 76.804-046 – Porto Velho-
RO, no horário das 08h00min às 12h00min e 14h00min às18h00min, de segunda à quinta e das 07h30min às
13h30min na sexta-feira.
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será vi abilizada PELO (A) PREGOEIRO (A) sempre que não
houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será  efetuada pela Autoridade Competente que decidiu o
recurso.

13.2 .  A  homologação  da  licitação  é  de  responsabilidade  da  Autoridade  Competente  e  só  poderá  ser
realizada depois da adjudicação.

13.3 .  Quando houver  recurso e O (A)  PREGOEIRO (A) manti ver  sua decisão,  esse deverá ser  submetido à
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a).

14.  DO PAGAMENTO

14.1.  Além  daquelas  determinadas  no  Termo  de  Referê ncia,  Leis,  Decretos,  Regulamentos  e  demais
dispositivos legais, o pagamento para a futura CONTRATADA, também se incluem os dispositivos a seguir:

14.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem b ancária no prazo de até 30  (trinta) dias , a partir
da data do recebimento definitivo do material e da certificação de nota fiscal contendo a descrição do s
materiais,  quantidades,  preços  unitários  e  o valor  total,  nota  de entrega  atestada  e  comprovante de
recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais.

14.2.1  Para  a  Licitante  estrangeira  que  indicou  na  proposta  de  preços  de  preços  o  recebimento  do
pagamento  em  moeda  estrangeira,  será  utilizada  a  co tação  do  último  dia  útil  anterior  ao  dia  do
pagamento.

14.3.  No ato do pagamento será comprovada a manuten ção das condições iniciais de habilitação quanto à
situação de regularidade da empresa.

14.4. É condição para o pagamento do valor constant e de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Pro va
de Regularidade com: o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), o Instituto Nacional
do  Seguro  Social  (INSS),  a  Receita  Estadual  –  SEFIN ,  a  Receita  Municipal,  a  Receita
Federal,  e  a  Justiça  Trabalhista  (CNDT),  sendo  acei tas  as  certidões  negativas  ou  as
positivas com efeito de negativas, podendo ser veri ficadas nos sítios eletrônicos.

14.5.  No  caso  de  incorreção  nos  documentos  apresent ados,  inclusive  na  Nota  Fiscal/Fatura,  serão  os
mesmos restituídos à contratada para as correções n ecessárias, não respondendo a Companhia
de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD ,  por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes.

15.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.  Os  recursos  para  custeio  da  despesa  correrão  por  c onta  da  Dotação  Orçamentária:
Elemento  de  Despesa  se  enquadra  nas  rubricas  nº412.102.222  (Mobiliários  e  equipamentos  de
escritório)  do orçamento programa.  

16.   DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO – AF E DO CONTRATO

16.1.  Homologada  a  licitação  pela  Autoridade  Competente,  será  emitida  a  respectiva  Autorização  de
Fornecimento-AF/Contrato em nome empresa adjudicatária, com todas as informa ções necessárias constantes
do certame licitatório.

16.2 .  A empresa adjudicatária deverá comparecer para re tirar a Autorização de Fornecimento-AF/Contrato,
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis , em face da urgência, contados da data da convocaç ão formal. 

16.3. Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima e não apresentar justificativa
porque não o fez decairá o direito à contratação, c onforme preceitua o art. 4º, inciso XVI
e  XXIII,  da  Lei  n.º  10.520/02,  e  a  Companhia  de  Água  e  Esgotos  de  Rondônia  -  CAERD ,
convocará outra Licitante classificada e assim suce ssivamente, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, obs ervados o disposto no art. 7º  da mesma
lei.

16.4.  Como condição para retirada da  Autorização de Fornecimento-AF/Contrato ,  a empresa adjudicatária
deverá manter as mesmas condições de habilitação ex igidas na licitação.

16.5 . A execução do objeto será acompanhada e fiscaliza da por servidor da Companhia de Água e Esgotos de
Rondônia  -  CAERD,  designado  como  Gestor  do  Contrato,  que  anotará  em  r egistro  próprio,  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato , determinando o que for necessário à regularização
das  faltas  ou  defeitos  observados  e  atestará  as  not as  fiscais/faturas  de  serviço,  para  fins  de
pagamento. 

16.6.  O presente Edital e seus Anexos, bem como a propost a de preços da empresa adjudicatária, farão
parte  integrante  da  Autorização  de  Fornecimento-AF/Contrato  a  serem  emitidos,  independentemente  de
transcrição.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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17.1.  Além  daquelas  determinadas  no  Termo  de  Referê ncia,  Leis,  Decretos,  Regulamentos  e  demais
dispositivos legais, nas obrigações da futura CONTRATADA, também se incluem os dispositivos a seguir:

17.1.1.  Substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  em  pa rte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se  verifiquem
incorreções ou em desacordo com o objeto.

17.1.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais os  acréscimos ou supressões que se fizerem necessário s,
decorrentes de modificações de quantitativos ou pro jetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte  e
cinco por cento) do valor contratual atualizado, de  acordo com o Art. 65, da Lei Federal 8.666/93, sen do
os mesmos, objeto de exame da Assessoria Jurídica –  AJU.

17.1.3. A comunicar a  CAERD, verbalmente no prazo de 12 (doze)  horas e, por esc rito, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou ac ontecimentos que impeçam mesmo temporariamente, de
cumprir  seus  deveres  e  responsabilidade,  relativos  à  execução  do  Instrumento  Contratual,  total  ou
parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de por  força maior;

17.1.4. A comunicação deverá ser protocolada no mes mo endereço de entrega dos materiais.

17.1.5.  É obrigação da CONTRATADA é de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condi ções  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação.

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

18.1.  Além  daquelas  constantes  no  Termo  de  Referênc ia  e  aquelas  determinadas  por  leis,  decretos,
regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATANTE se obrigará:

a)  Efetuar  regulamente  o  pagamento  do  objeto  deste  contrato,  desde  que  estabelecidas  às  condições
regidas no mesmo.

b) Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega do s materiais pela CONTRATADA.

c)  A fiscalização exercida pela  CAERD, terá em especial poderes para sustar a entrega do s objetos que
estejam em desacordo com a discriminação do objeto contratado.

d)  Exigir  reparo  a  possíveis  danos  causados  à  Admin istração  ou  a  terceiros,  por  culpa  ou  dolo  da
CONTRATADA.

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Além daquelas constantes no Termo de Referênc ia no item 16 e seus subitens  e aquelas determinadas
por leis, decretos, regulamentos e demais dispositi vos legais, a CONTRATADA que deixar de cumprir com o
previsto no Instrumento contratual,  ressalvada a hi pótese de forma maior  e casa fortuito, sofrerá as
seguintes sanções:

19.2. Em caso de inexecução parcial ou total das co ndições fixadas no Contrato, demora na entrega dos
materiais, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a Administração poderá, garantida a prévi a
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

19.3. Multa de 0,05% (Cinco centésimos por cento) a o dia, por atraso sobre o valor total do Contrato,
até o limite de 2% (dois por cento).

19.4. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a CAERD, pelo prazo de
02 (dois) anos.

19.5. A  CAERD fará glosa direta e integralmente na fatura, nos c asos revistos de atraso ou inexecução
parcial do objeto licitado, devendo comunicar por e scrito o motivo do débito à CONTRATADA.

20.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1.  As Licitantes deverão observar  os mais altos padrõ es éticos durante o processo licitatório  e a
execução contratual, estando sujeitas às sanções pr evistas na legislação brasileira.

21.  DAS RESPONSABILIDADES

21.1. A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as des pesas decorrentes da boa e perfeita
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza -se, também, pela idoneidade e pelo comportamento d e
seus  empregados,  prepostos  ou  subordinados,  e,  aind a,  por  quaisquer  prejuízos  que  sejam  causados  à
CONTRATANTE ou terceiros.
 
21.1.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obr igações vinculados à legislação
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitá ria, e decorrentes da execução do presente contrato ,
cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclus ivamente, à CONTRATADA.

21.1.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumido s pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrat o, bem como por qualquer dano causado a terceiros e m
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

21.1.3.  A  CONTRATADA manterá,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  c ondições  de  habilitação  e
qualificação que lhe foram exigidas na licitação.

22.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Esta Licitação poderá ser anulada ou revogada a qua lquer tempo, no todo ou em parte, por interesse
da  Companhia de Água e Esgotos de Rondônia - CAERD,  em decorrência de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar  o ato, ou por vício ou ilegalidade, a modo próprio
ou por provocação de terceiros, sem que a Licitante  tenha direito a qualquer indenização, obedecendo a o
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disposto  na  Instrução  Normativa  047/2008,  dando  ciê ncia  aos  participantes  na  forma  da  Legislação
vigente.

22.2.  Qualquer modificação no presente Edital será divulg ada pela mesma forma que se divulgou o texto
original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabel ecido,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a
alteração não afetar a formulação da proposta de pr eços.

22.3.  AO  (À)  PREGOEIRO  (A)ou  à  Autoridade  Competente,  é  f acultado,  em  qualquer  fase  da  licitação  a
promoção  de  diligência,  destinada  a  esclarecer  ou  c omplementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a
inclusão  posterior  de  documentos  ou  informações que  deveriam constar  do mesmo desde  a  realização da
sessão pública.

22.4.  As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e le gitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

22.5.  Após a apresentação da proposta de preços, não cabe rá desistência desta, sob pena da Licitante
sofrer as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002  c/c as demais normas que regem esta
licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente  de fato superveniente e aceito PELO (A) PREGOEIRO
(A).

22.6.  A homologação  do  resultado  desta licitação  não  impl icará  direito  à  contratação  do  objeto  pela
Companhia de Água e Esgotos de Rondônia - CAERD.

22.7.  A  Licitante  que,  convocada  dentro  do  prazo  de  valid ade  de  sua  proposta  de  preços,  não
assinar/retirar o instrumento contratual, deixar de  entregar documentação exigida no Edital, apresenta r
documentação falsa,  ensejar  o retardamento da execu ção do objeto, não mantiver  a proposta de preços,
falhar ou fraudar  na execução do contrato,  comporta r-se de modo inidôneo,  fizer declaração falsa,  ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração e será descredenciado no SICAF, ou no s sistemas de cadastramento de fornecedores a que s e
refere o inciso XIV do artigo 4º, da sobredita Lei,  pelo prazo de até 05 (cinco) anos,  sem prejuízo das
multas previstas em Edital e no contrato e das dema is cominações legais (art. 7° da Lei 10.520/2002).

22.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e  seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Vencendo-se  os  prazos  somente  em  dias  de  expediente  normais  no  Órgão
Licitador.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essencia is, não importará no afastamento da Licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualifica ção, e a exata compreensão da sua proposta de preço s,
durante a realização da sessão pública do Pregão El etrônico.

22.10 .  Para  fins  de  aplicação  das  Sanções  Administrativa s  constantes  no  presente  Edital,  o  lance  é
considerado o da proposta de preços inserida no Sis tema Comprasnet.

22.11.  As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  Eletrônico  se rão  sempre  interpretadas,  em  favor  da
ampliação  da disputa  entre  os  interessados,  sem com prometimento  do  interesse  da  Companhia  de  Água e
Esgotos de Rondônia - CAERD, da finalidade e da segurança da contratação.

22.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acrésc imos ou supressões, conforme previsto no § 1°,
do Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.

22.13 .  As  Licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do  procedimento
licitatório, ressalvado o direito da  CONTRATADA de boa-fé de ser  ressarcido pelos encargos que tiv er
suportado no cumprimento do instrumento contratual.

22.14.  O  presente  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  a  propost a  da  licitante  vencedora,  farão  parte
integrante do Instrumento Contratual como se nele e stivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, p or
quanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor  negociado.

22.15 . Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circuns tanciada, na qual estarão registrados todos os
autos  do  procedimento  e  as  ocorrências  relevantes,  que  estará  disponível  para  consulta  no  endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br/ ,  sem prejuízo das demais formas de publicidade previ sta na
legislação pertinente.

22.16.  Havendo divergência entre as exigências contidas no  Edital e  em seus Anexos, prevalecerá pela
ordem, o Edital, em seguida o Termo de Referência e  por último os demais Anexos.

22.17. Aos casos omissos, aplicam-se as demais condições c onstantes na Lei Federal nº 10.520/2002, com o
Decreto Federal nº 5.504/2005, na Instrução Normati va 047/2008 e subsidiariamente, com a Lei Federal n º
8.666/93,  com  a  Lei  Complementar  n°  123/2006,  com  a  Lei  Estadual  n°  2414/2011  e  com  os  Decretos
Estaduais n° 16.089/2011.

22.18.  O  Edital  e  seus  Anexos  poderão  ser  lidos  e  retirado s  somente  através  da  Internet  no  site
www.comprasgovernamentais.gov.br/  e alternativamente no site  http://www.caerd-ro.com.br .

22.19. Este Edital deverá ser lido e interpretado na ínteg ra e, após a apresentação da documentação e da
proposta, não serão aceitas alegações de desconheci mento e discordâncias de seus termos.

22.20.  Quaisquer informações complementares sobre o presen te Edital e seus Anexos poderão ser obtidas
pelo telefone (69) 3216-1728, na sede da COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD ou pelo  e-mail
cplmo@caerd-ro.com.br .

22.21.  O Foro para dirimir  os possíveis  litígios que decor rerem do presente procedimento licitatório
será o da Comarca da Capital do Estado de Rondônia.

23.   DOS ANEXOS

Acompanham este Edital os seguintes Anexos :
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Anexo I Termo de Referência
Anexo II Quadro de Estimativa de Preços
Anexo III Atestado de Capacidade Técnica
Anexo IV MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Porto Velho - RO, 08 de novembro de 2016.

Adm. Jamil Manasfi da Cruz
Pregoeiro da CAERD/RO

Mat. 9188-4
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2016/CAERD/RO,  COM CONCORRÊNCIA EXCLUSIVA PARA ME/EPP,

“BENEFICIO TIPO I ”.

ANEXO I DO EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO

1.1. O Termo de Referência em epígrafe tem por fina lidade atender o disposto na legislação
vigente concernente às contratações públicas, em es pecial Art. 37, inciso XXI da CF/88 e
aos dispositivos da Lei 8.666/93, no artigo 3º, inc isos I a III, da Lei no 10.520/2002, bem
como consoante aos dispositivos do Decreto n. 7.892 /13 e Decreto n. 18.340/13 do Governo do
Estado de Rondônia. O presente Termo de Referência objetiva ainda, através do procedimento
legal pertinente, normatizar, disciplinar e definir  os elementos que nortearão o Registro
de Preços para futura contratação de EMPRESA especi alizada para fornecimento de alimentação
pronta acondicionada em embalagens tipo “marmitex” ao SAE-03 Ji-Paraná em atendimento aos
funcionários em serviços operacionais em situações excepcionais. 

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente contratação tem como objetivo a prom oção de alimentação aos funcionários
lotados  no  SAE-003  Ji-Paraná,  e  justifica-se  pela  r esponsabilidade  da  CAERD  com  os
funcionários que estão prestando serviços a essa, b em como os cedidos, ensejando, dentre
outras, a obrigação de assegurar a integridade físi ca e moral desses, conforme determinado
no artigo 7º inciso XXII e preceitos do artigo 1º i nciso III  da Constituição Federal de
1988  e,  ainda,  pela  constatação  de  que  a  falta  dos  serviços  objeto  deste  Termo  de
referência evidencia violação dos princípios de dir eitos humanos.

1.1. O fornecimento de refeições em embalagens de tipo “ marmitex” para atender eventuais
operações de reparos de redes é justificado, também , pelo fato de que, ocasionalmente, o
SAE-003 Ji-Paraná utiliza o apoio de colaboradores em operações de reparos e manutenção não
estando aqueles recebendo ajuda de custo, faz-se ne cessário o fornecimento da alimentação,
para assegurar a integridade física e moral dos ref eridos colaboradores.

1.2. Os  serviços  ora  pretendidos  são  de  natureza  eventua l,  em  face  da  necessidade
emergenciais de alimentação dos funcionários, bem c omo os cedidos ou a disposição. 

2. OBJETO

2.1.  O  objeto  da  presente  licitação  é  o  Registro  de  Preços  para  Futura  e  eventual
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  d e  serviços  para  fornecimento  de
refeições prontas, tipo “marmitex”. A composição da s refeições deverá ser variada, contendo
o mínimo de 650g (seiscentos e cinquenta gramas), c omposta de arroz cozido (180g), feijão
cozido (150g), farofa (50g), carne branca ou carne vermelha (150g), de primeira qualidade,
e 120g alternadamente entre massas, saladas diversi ficadas e legumes. As refeições devem
ser  servidas  utilizando  as  embalagens  em  alumínio  d escartáveis  com  tampa,  acompanhando
talheres descartáveis (garfo e faca), em atendiment o às necessidades do SAE-003 Ji-Paraná
desta Superintendência Regional Rio Machado – SUREG -RO.

Justifica-se  a  realização  deste  certame,  a  necessid ade  de  fornecimento  de  alimentação
diretamente  no  local  de  trabalho,  para  os  funcionár ios  e/ou  cedidos,  bem  como  os  a
disposição do SAE-003 Ji-Paraná nas diversas áreas operacionais que eventualmente não podem
deslocar-se para suas residências durante o horário  de almoço. Considerando a variedade de
eventos que o SAE-003 Ji-Paraná promove em cumprime nto aos serviços demandados na cidade de
Ji-Paraná-RO.

3. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO

3.1. O objeto tem como característica principal, a garantia de uma refeição com nutrientes
essenciais  ao  corpo  humano.  As  refeições  serão  bala nceadas  e  em  condições  higiênico-
sanitárias  adequadas  conforme  norma  da  Agencia  Naci onal  de  Vigilância  Sanitária.  A
prestação do serviço se dará nas formas e parâmetro s definidos neste Termo, nos endereços
relacionados no item abaixo.  Demais  informações qua nto  à  forma de execução,  quantidade,
periodicidade, dieta, obrigações, etc., se encontra m descritas neste Termo de Referência.

4. LOCAL DE ENTREGA DAS REFEIÇÕES/”MARMITEX”
5.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. MED.

01
Fornecimento  de  alimentação  pronta
acondicionada  em  embalagens  tipo
“marmitex”

492 Unid.



       
4.1. As refeições/Marmitex serão entregues na cidad e de Ji-Paraná-RO, conforme quantitativo
estimado e localização detalhados na seqüência:
4.1.1.Lote I – SAE-003 Ji-Paraná-RO:

4.1.1.1 De Segunda a Domingo.

Unidades Beneficiadas
Quantidade de Refeições estimadas

Mensal Anual
SAE de Ji-Paraná – RO 41 492

Totais: 41 492

4.1.1.2.  As  refeições/Marmitex  deverão  ser  entregue s,  quentes,  no  prédio  onde
funcionam o SAE-003 Ji-Paraná-RO ou em local de tra balho a ser determinado pelo Chefe do
SAE-003 Ji-Paraná.

Unidade Beneficiada
Endereço (Logradouro, nº, Bairro, Município,

Estado)

• SAE-003 de Ji-Paraná – RO
Endereço:  Rua  Menezes  Filho,  1672  –Jardim  dos
Migrantes – Ji-Paraná RO.
Telefone: (69) 3416-3443 / 3416-3444 / 3416-3445

6. HORÁRIOS E FORMA DE DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES 

REFEIÇÃO / MARMITEX HORÁRIO

Almoço Das 11:00 às 13:00h 

• Do Almoço deverá conter no mínimo Salada crua, peix e ou carne bovina ou frango, farofa,
arroz cozido e feijão e outros que venha a ser auto rizado pelo correspondente Chefe do SAE-
003 Ji-Paraná. 

5.1. As refeições deverão apresentar condições higi ênico-sanitárias adequadas ao consumo e

em atendimento às exigências da Vigilância Sanitári a, distribuídas no horário acima e da

seguinte forma:

5.2 A distribuição de refeições será feita pelo fun cionário da CONTRATADA, utilizando-se

MARMITEX DE ALUMINIO D17-100 WYDA com 03 (três) DIV ISÕES para refeição conforme Norma ABNT

NBR 14.761, devendo essa conter Comprimento de 260m m, Largura 38mm e com volume de 900ml,

bem  como  acompanhado  de  garfos,  facas  e  colheres  de scartáveis  que  deverão  ser

acondicionados em embalagens plásticas separadas.

6. FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO 

6.1 A contratada deverá registrar a solicitação de fornecimento no prazo mínimo 03 (três)
horas,  a  contar  do pedido realizado  pelo  Chefe  do  S AE-003 Ji-Paraná ou  por  funcionário
delegado  para  essa  finalidade,  que  poderá  ser  feito  por  telefone,  e-mail  ou  documento
físico. O fornecimento poderá ser solicitado em dia s úteis, finais de semana ou feriados.

6.2. MÉTODOS PARA APURAÇÃO DA ESTIMATIVA

6.2.1.  Para definição da média de consumo, foram ut ilizadas as informações contidas nos
pagamentos efetuados por meio de Suprimento de Fund o Fixo de Janeiro de 2014 a Dezembro de
2014.  Nos  processos  constam  além  da  nota  fiscal,  pl anilha  de  consumo  contendo  o
quantitativo  das  refeições  diárias  e  cada  local  ond e  se  efetuou  os  trabalhos  pelos
funcionários.

7. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS REFEIÇÕES

7.1.  A  Empresa  contratada  deverá  efetuar  a  entrega  das  refeições/”marmitex”,  quando
solicitado por meio de documento hábil, pelo o chef e do SAE-003 Ji-Paraná, ou pessoa por
ele delegada, que por sua vez fez efetuará a corret a distribuição aos funcionários e/ou
eventuais cedidos/colaboradores.

7.2. Os Funcionários, Cedidos/Colaboradores deverá receber, nos horários especificados no
itens 4 e 5 deste Termo, refeições/Marmitex contend o:

⇒ Almoço  (mínimo de 1300 Kcal)

8. CONSIDERAÇÕES EM RELAÇÃO ÀS REFEIÇÕES/MARMITEX
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8.1. O indivíduo com problema de saúde e que necess ita de dieta especial, deverá recebê-la
mediante autorização da Chefia do SAE-003 Ji-Paraná -RO, ou prescrição médica profissional.

8.1.1 A refeição diferenciada terá o seguinte proce dimento:

8.1.1.1 Para os diabéticos, será retirado o açúcar das refeições;

8.1.1.2 Para os hipertensos, será retirado o sal da s refeições;

8.1.1.3 Para os dislipidêmicos, será retirada a gor dura das refeições;

8.1.1.4 Para os vegetarianos, as refeições serão re alizadas à base de verduras,
legumes e frutas típicas da região.

8.2.  A  empresa  deverá  fornecer,  sempre  que  solicita da,  amostra  das  preparações  para
degustação pela equipe de fiscalização e controle.

8.3. As carnes utilizadas no cardápio poderão ser d e boi, aves e peixes, devendo, porém,
obedecer a um padrão conforme características étnic as,  a ser atendidos neste Projeto de
Fornecimento de Alimentação e Nutrição:

PRODUTO QUANTIDADE PER CAPITA OBSERVAÇÃO

SEM OSSO COM OSSO SEM OSSO COM OSSO

Peixe Filé = 150 g 150 g. Surubim, 
Filhote  ou
Dourado

Pescada, 
Pintado, 
Barba  chata,
Dourado,  Jaraqui,
sardinha,  pacu,
branquinha,  piau,
tambaqui

Carne bovina de 1ª 100 g     - A carne de 2ª não pode rá fazer parte das
dietas especiais.

Carne bovina de 2ª 100 g     -              -

Frango
Coxa  e
sobrecoxa

150 g

OBS.: O per capita acima especificado corresponde a o peso bruto mínimo.
• A empresa contratada deverá  usar  gêneros  alimentíci os  de primeira  qualidade para

compor o cardápio. 
• O recebimento destes gêneros poderá ser fiscalizado  pela equipe de Fiscalização e

Controle, e, sempre que se fizer necessário serão c oletadas amostras para análise.
• Os  produtos  (carnes,  frutas  etc.)  a  serem  utilizado s  devem  estar  devidamente

inspecionados e aprovados pelos órgãos de fiscaliza ção sanitária.
• A contratada deverá fazer uso de maionese industria lizada quando este ingrediente

fizer parte de seu cardápio.
• Os técnicos de fiscalização deverão ter acesso ao e stabelecimento dos fornecedores

da contratada, sendo acompanhados pelo responsável técnico da Contratante, mesmo sem
prévio aviso. 

Alimentos Recomendados e Evitados

Grupo alimentar Alimentos Recomendados Alimentos Evit ados
Pães,  Cereais,  Arroz  e
Massas

Grãos  e  seus  produtos
integrais  e  pobres  em
gordura.

Ricos  em  gordura  e  açúcar
(ex.:  croissant,  bolos
recheados  e  com  cobertura,
folhados, etc.).

Hortaliças Frescas. Frituras; enlatadas com sal
e/ou óleo.

Frutas Frescas, e a fruta em vez de
seu  suco,  e  também,  as  de
época.

Conservas  com  calda  de
açúcar.

Carnes,  Aves,  Peixes  e
Ovos

Magros,  sem  pele  e  gordura
aparente.

Ricos  em  gordura  e  sal,
como  os  frios  em  geral
(salame,  mortadela,
presunto, etc).

Gorduras, Óleos e Açúcares Todos  com  moderação,  exce to
banhas.

Banhas.

9. DOS CARDÁPIOS 
9.1 Para Dieta Livre:

a) Para  elaboração  e  execução  dos  cardápios,  deverá  se r  observado:  Relação de

gêneros e produtos alimentícios indicando marca e d ata de fabricação com os

respectivos  consumos  “per  capita”,  freqüência  de  ut ilização,  Modelo  de

Cardápio Diário Básico Padrão; 

b) Os cardápios deverão apresentar preparações variada s de modo a garantir  boa
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aceitabilidade, 

c) Os  cardápios  deverão  ser  elaborados  mensalmente  pel a  Contratada,  sendo

compatíveis  com  as  estações  climáticas  e  com  freqüê ncia  de  repetição

quinzenal; 

10. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DAS REFEIÇÕES

10.1.  A  CONTRATADA deverá  executar  todas as  ativida des necessárias  ao  cumprimento  do
objeto contratado, dentre as quais se destacam:

k) Programação das atividades de nutrição e alimenta ção; 

l) Elaboração  de  cardápio  diário,  semanal,  quinzenal  ou  mensal  (completo)  prevendo

substituições; 
m) Pré-preparos e cocção dos alimentos;

n) Acondicionamento das refeições em recipientes iso térmicos; 

o) Expedição, transporte, distribuição e porcionamen to das refeições aos funcionários; 

p) Higienização das dependências, equipamentos e ute nsílios envolvidos na prestação dos

serviços;
q) O serviço deverá ser prestado nos padrões técnico s ditados pelas normas vigentes;
r) Na  elaboração  dos  cardápios  deverão  ser  observado s  os  hábitos  alimentares  e

características, possibilitando dessa forma, atendi mento adequado;
s) A  alimentação  fornecida  deverá  ser  equilibrada  e  racional  e  estar  em  condições

higiênico-sanitárias adequadas;
t) As  refeições deverão estar  acondicionadas apropri adamente  de forma a  conservar  a

temperatura dos alimentos até o seu porcionamento;

10.2. A CONTRATADA nos termos do Art. 72 da lei 8.6 66/93 poderá subcontratar em parte o
fornecimento das refeições/”marmitex” tendo como fi m, o melhor atendimento à execução do
respectivo  Termo.  Ao  optar-se  por  tal  opção  a  CONTR ATADA  responsabilizar-se-á  pela
correta  execução  por  parte  da  subcontratada  de  acor do  com o  item 16  e  por  todos  os
encargos fiscais, bem como as instalações higiênico -sanitárias.

11.  DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO
 
Além  da  daquelas  determinadas  por  Leis,  Decretos,  R egulamentos  e  demais  dispositivos
legais, nas obrigações da futura DETENTORA, também se incluem os dispositivos a seguir:

11.1. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ô nus para o Órgão/Entidade toda ou parte
da  remessa  devolvida  pela  mesma,  no  prazo  de  05  (ci nco)  dias  úteis,  caso  constatada
divergência na especificação;

11.2.  Dispor-se  a  toda  e  qualquer  fiscalização,  no  tocante  ao  fornecimento  do  produto,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA;

11.3.  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do
fornecimento, inclusive considerados os casos de gr eve ou paralisação de qualquer natureza;

11.4.  A  falta  de quaisquer  dos  produtos  cujo  fornec imento  incumbe ao detentor  do preço
registrado, não poderá ser alegada como motivo de f orça maior para o atraso, má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não  a eximirá das penalidades a que está
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais co ndições estabelecidas;

11.5.  Comunicar  imediatamente  à  Administração  Públi ca  qualquer  alteração  ocorrida  no
endereço,  conta  bancária  e  outros  julgáveis  necessá rios  para  recebimento  de
correspondência;

11.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de seg urança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;

11.7.  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecim ento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalizaçã o dar-se-á independentemente da que será
exercida pela Administração Pública.

11.8. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, m esmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, pelos danos causados por  sua culpa ou dolo, devendo a contratada
adotar  todas as  medidas preventivas,  com fiel  obser vância  às  exigências  das autoridades
competentes e às disposições legais vigentes;

11.9.  Toda  e  qualquer  tipo  de  autuação  ou  ação  que  venha  a  sofre  em  decorrência  do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos d e trabalho de seus empregados, mesmo nos
casos  que  envolvam  eventuais  decisões  judiciais,  ex imindo  o  Órgão/Entidade  de  qualquer
solidariedade ou responsabilidade;
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11.10.  Todos  os  impostos  e  taxas  que  forem  devidos  em  decorrência  das  contratações  do
objeto do Edital correrão por conta exclusiva da co ntratada;

11.11 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integra lmente pelo serviço objeto do contrato,
nos termos da legislação vigente;

11.12 Executar  a  manutenção  corretiva  e  preventiva  d os  equipamentos,  substituindo-os  de
imediato quando necessário, a fim de garantir a con tinuidade do serviço;

11.13 Registrar  os  seus  empregados,  cabendo-lhe  todo s  os  ônus  de  natureza  trabalhista  e
previdenciária,  incluídas  as  indenizações  por  acide ntes,  moléstias  e  outros  de
natureza profissional e/ou ocupacional; 

11.14 Manter  o  padrão  de  qualidade  e  uniformidade  da  alimentação  e  do  serviço,
independentemente das escalas de serviços adotadas;

11.15 Submeter-se às normas de segurança da CONTRATA NTE, em especial  quanto ao acesso às
suas dependências;

11.16 A  CONTRATADA  somente  poderá  alterar  os  cardápi os  já  aprovados,  mediante
justificativas e autorização da CONTRATANTE;

11.17 Afixar, semanalmente, cardápio diário completo , nas dependências da Unidade; 

11.18 Elaborar Manual de Normas de Boas Práticas de Elaboração de Alimentos e Prestação de
Serviços, de acordo com a Portaria nº 1.428/93, do Ministério da Saúde, adequando-o à
execução do serviço da Unidade objeto do contrato;

11.19 Estabelecer controle de qualidade em todas as etapas e processos de operacionalização
do serviço, através do método A.P.C.C. (Avaliação d os Perigos em Pontos Críticos de
Controle);

11.20 Utilizar  gêneros  e  produtos  alimentícios  de  pr imeira  qualidade,  observando-se  o
número  de  registro  no  Ministério  da  Saúde  e  prazo  d e  validade,  sendo  vedada  à
utilização de produtos com alterações de caracterís ticas, ainda que dentro do prazo
de validade;

11.21 Manter  a  área  de  guarda  de  gêneros  e  produtos  alimentícios  (despensa  e
refrigeradores)  em  condições  adequadas,  com  base  na s  normas  técnicas  sanitárias
vigentes;

11.22 Realizar o controle higiênico-sanitário dos al imentos, em todas as suas etapas;

11.23 Realizar  o  pré-preparo  dos  alimentos,  observan do  os  critérios  de  higienização,
ressaltando  que  vegetais  crus  e  frutas  devem  sofrer  processo  de  desinfecção  com
solução clorada, de acordo com as normas vigentes;

11.24 Prevenir a ocorrência de contaminação cruzada entre os diversos alimentos durante o
pré-preparo e preparo final;

11.25 Realizar  a  manipulação  dos  alimentos  prontos,  somente  com  utensílios  e/ou  mãos
protegidas  com luvas  descartáveis,  ressaltando  que  o  uso  de  luvas  não  implica  na
eliminação do processo de higienização e assepsia d as mãos;

11.26 Responsabilizar-se pela qualidade da alimentaç ão fornecida, suspendendo o consumo da
alimentação, sempre que houver suspeita de deterior ação ou contaminação dos alimentos
“in natura” ou preparados, procedendo à análise das  amostras, às suas expensas;

11.27 Implantar,  para  o  controle  integrado  de  pragas ,  procedimentos  de  prevenção  e
eliminação de insetos  e  roedores.  A  aplicação de pr odutos  só  deverá  ser  realizada
quando adotadas todas as medidas de prevenção, e só  deverão ser utilizados produtos
que possuam registro nos Órgãos competentes e quali dade comprovada; 

11.28 Observar  as  regras  de  boa  técnica  e  de  seguran ça,  quanto  aos  equipamentos  e
utensílios  de  uso  na  cozinha,  bem  como  os  de  uso  na s  mesas,  mantendo  rigoroso
controle, de forma a garantir que não seja possível  sua utilização para outros fins; 

11.29 Obedecer  na  execução  e  desenvolvimento  das  ati vidades,  as  determinações  da  Lei  nº
6.514, de 22/12/77, regulamentada pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, do Ministério
do  Trabalho,  e  suas  alterações,  além  de  normas  e  pr ocedimentos  internos  da
CONTRATANTE,  relativos  à  engenharia  de  segurança,  m edicina  e  meio  ambiente  de
trabalho, que sejam aplicáveis à execução específic a da atividade;

11.30 Apresentar  cópia,  quando  solicitada,  dos  Progr amas  de  Controle  Médico  de  Saúde
Ocupacional – P.C.M.S.O. e de Prevenção dos Riscos Ambientais – P.P.R.A., contendo,
no  mínimo  os  itens  constantes  das  normas  regulament adoras  nºs.  7  e  9,
respectivamente,  da  Portaria  nº  3.214,  de  08/06/78,  do  Ministério  do  Trabalho  e
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Previdência Social, conforme determina a Lei Federa l nº 6.514, de 22/12/77;

11.31 Apresentar alvará de saúde emitido pelo órgão competente;

11.32 Assumir total e exclusiva responsabilidade por  qualquer ônus ou encargos relacionados
com  seus  empregados,  na  prestação  do  serviço  objeto  do  contrato,  sejam  eles
decorrentes da legislação trabalhista, social, prev idenciária e/ou ambiental incluída
as  indenizações  por  acidentes,  moléstias  ou  outras  de  natureza  profissional  e/ou
ocupacional;

11.33 Manter  planejamento  de  esquemas  alternativos  d e  trabalho  e  planos  de  contingência
para situações emergenciais, tais como: falta d’águ a, energia elétrica, gás, vapor,
quebra de equipamentos, greves e outros, assegurand o a manutenção dos serviços objeto
do contrato; 

11.34 Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas,  todas  as  condições  que  culminaram em sua  habilitação  e  qualificação  na
fase de licitação; 

11.35 Reconhecer que é a única e exclusiva responsáv el por danos ou prejuízos que vier a
causar à CONTRATANTE, coisa,  propriedade ou pessoa de terceiros,  em decorrência da
execução do objeto, ou danos advindos de qualquer c omportamento de seus empregados em
serviço,  correndo  às  suas  expensas,  sem  quaisquer  ô nus  para  a  CONTRATANTE,
ressarcimento ou indenizações que tais danos ou pre juízos possam causar;

11.36 Emitir a fatura/nota fiscal, de acordo com o e stabelecido em contrato, considerando
as refeições e serviços efetivamente fornecidos;

11.37 A fiscalização e o controle do serviço pela CO NTRATANTE não exonera nem diminui  a
completa  responsabilidade  da  CONTRATADA  por  qualque r  inobservância  ou  omissão  na
prestação do serviço objeto do contrato;

11.38 Estar  ciente  que a  CONTRATANTE pode a  qualquer  momento  solicitar  a  fiscalização e
inspeção da secretaria municipal de vigilância sani tária para averiguar se os padrões
exigidos pela ANVISA estão sendo obedecidos;

11.39 Nomear  dentre  seus  funcionários,  um preposto  q ue  será  o  elo  entre  a  CONTRATADA e
CONTRATANTE, esta representada pelo fiscal nomeado para acompanhamento do contrato;

12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Para a execução do serviço, objeto do contrato, a C ONTRATANTE obrigar-se-á: 

12.1 Indicar Gestores para acompanhamento e fiscaliz ação da execução dos serviços, objetos
dos contratos; 

12.2 Disponibilizar  à  CONTRATADA  as  dependências  par a  execução  do  serviço  objeto  do
contrato;

12.3 Fornecer,  no  início  da  prestação  do  serviço,  a  relação  dos  equipamentos
disponibilizados (se houver);

12.4 Autorizar  a  CONTRATADA,  se  necessário,  a  realiz ar  adaptações  nas  instalações  e
equipamentos;

12.5 Inicialmente,  arcar  com  os  custos  de  água  e  ene rgia  elétrica  consumidos  no
processamento das refeições até que seja definido o  método de aferição dos sobreditos
custos, com vista ao reembolso dos mesmos pela CONT RATADA.

13.  SANÇÕES E PENALIDADES

13.1. Além da daquelas determinadas por leis, decre tos, regulamentos e demais dispositivos
legais,  a  CONTRATADA  que  deixar  de  cumprir  com  o  pr evisto  no  Instrumento  contratual,
ressalvada a hipóstese de forma maior e casa fortui to, sofrerá as seguintes sanções:

13.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87 , I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela
inexecução total ou parcial do contrato, a Administ ração poderá, garantida a prévia e ampla
defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do instrumento
contratual.

13.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o ins trumento contratual injustificadamente
ou se não apresentar situação regular na ocasião do s recebimentos, garantida a prévia e
ampla  defesa,  aplicar  à  Contratada  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado.

13.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que,  convocada dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o instrumento contrat ual, deixar de entregar ou apresentar
documentação  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o  retardamento  da  execução  de  seu
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objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fis cal, garantida a prévia e ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com o Estado , e será descredenciado no Cadastro de
Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco)  anos, sem prejuízo das multas previstas
no Edital e das demais cominações legais, devendo s er incluída a penalidade no SICAF e no
CAGEFOR (Cadastro Estadual de Fornecedores Impedido s de Licitar).

13.5.  A  multa,  eventualmente  imposta  à  Contratada,  será  automaticamente  descontada  da
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratóri os de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
contratada não tenha nenhum valor a receber do Esta do, ser-lhe-á concedido o prazo de 05
(cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse
prazo,  não  sendo  efetuado  o  pagamento,  serão  deduzi dos  da  garantia.  Mantendo-se  o
insucesso,  seus  dados  serão  encaminhados  ao  órgão  c ompetente  para  que  seja  inscrita  na
dívida ativa, podendo, ainda a Administração proced er à cobrança judicial.

13.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu at o punível venha causar à Administração.

13.7. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à
Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou a té que seja promovida a reabilitação
perante  a  própria  autoridade que aplicou  a  penalida de,  que  será  concedida sempre  que o
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízo s resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base na legislação vig ente.

13.8. A sanção denominada “Advertência” só terá lug ar se emitida por escrito e quando se
tratar  de  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquel as  que  não  acarretarem  prejuízos
significativos  ao  objeto  da  contratação,  cabível  so mente  até  a  segunda  aplicação
(reincidência)  para  a  mesma infração,  caso  não se v erifique  a  adequação da  conduta  por
parte da Contratada, após o que deverão ser aplicad as sanções de grau mais significativo.

13.9. São exemplos de infração administrativa penal izáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de
1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.55 5, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de
2005:

a) Inexecução total ou parcial do contrato;
b) Apresentação de documentação falsa;
c) Comportamento inidôneo;
d) Fraude fiscal;
e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no  Edital ou no Contrato.

13.10.  As sanções serão aplicadas sem prejuízo da r esponsabilidade civil  e criminal  que
possa  ser  acionada  em  desfavor  da  Contratada,  confo rme  infração  cometida  e  prejuízos
causados à administração ou a terceiros.

13.11.  Para  efeito  de  aplicação  de  multas,  às  infra ções  são  atribuídos  graus,  com
percentuais de multa conforme a tabela a seguir, qu e elenca apenas as principais situações
previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

1.
Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  ou  cause  dano
físico,  lesão  corporal  ou  consequências  letais;  por
ocorrência.

06 4,0% por dia

2.
Usar  indevidamente  informações  sigilosas  a  que  teve  acesso;
por ocorrência.

06 4,0% por dia

3.
Suspender ou interromper,  salvo por motivo de força  maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e po r unidade
de atendimento;

05 3,2% por dia

4.
Destruir  ou  danificar  documentos  por  culpa  ou  dolo  de  seus
agentes; por ocorrência.

05 3,2% por dia

5.
Recusar-se  a  executar  serviço  determinado  pela  FISC ALIZAÇÃO,
sem motivo justificado; por ocorrência;

04 1,6% por dia

6.
Executar  serviço  incompleto,  paliativo  substitutivo  como por
caráter  permanente,  ou  deixar  de  providenciar  recom posição
complementar; por ocorrência.

02 0,4% por dia

7.
Fornecer  informação  pérfida  de  serviço  ou  substitui ção  de
Cartão/ equipamento/software; por ocorrência.

02 0,4% por dia

8.
Manter credenciamento ou descredenciamento de estab elecimento
sem  a  anuência  prévia  do  Gestor  do  Contrato,  por
ocorrência(s);

01 0,2% por dia

9.

Tratar  de  maneira  diferenciada  os  estabelecimentos
credenciados  por  si,  dos  motivados  por  conta  própri a  ou
encaminhados pelo Gestor do Contrato, por ocorrênci a(s) e por
estabelecimento;

01 0,2% por dia

Para os itens a seguir, deixar de:

10.
Efetuar o pagamento da rede credenciada no prazo es tipulado;
por dia e por ocorrência.

06 4,0% por dia

11. Efetuar  o  pagamento  de  seguros,  encargos  fiscais  e  sociais, 05 3,2% por dia
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assim  como  quaisquer  despesas  diretas  e/ou  indireta s
relacionadas  à  execução  deste  contrato;  por  dia  e  p or
ocorrência;

12.
Efetuar a restauração do sistema e reposição de equ ipamentos
danificados, por motivo e por dia;

04 1,6% por dia

13.
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos , mesmo que
não  previstos  nesta  tabela  de  multas,  após  reincidê ncia
formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorr ência.

03 0,8% por dia

14.
Cumprir determinação formal ou instrução complement ar da
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência;

03 0,8% por dia

15.
Iniciar  execução  de  serviço  nos  prazos  estabelecido s,
observados os limites mínimos estabelecidos por est e Contrato;
por serviço, por ocorrência.

02 0,4% por dia

16.

Disponibilizar  os  equipamentos,  sistema,  estabeleci mentos
credenciados, em numero mínimo, treinamento, suport e e demais
necessários à realização dos serviços do escopo do contrato;
por ocorrência.

02 04% por dia

17.
Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa,
em veículos, equipamentos, dados, etc.

02 0,4% por dia

18.
Fornecer  as  senhas e relatórios  exigidos  para  o obj eto,  por
tipo e por ocorrência;

02 0,4% por dia

19.
Fiscalizar  e  controlar,  diariamente,  a  atuação  da  r ede
credenciada, por estabelecimento e por dia;

01 0,2% por dia

20.
Credenciar estabelecimento por proposta própria ou encaminhada
pelo Gestor do Contrato, por ocorrência e por dia;

01 0,2% por dia

21.
Manter a documentação de habilitação atualizada; po r item, por
ocorrência.

01 0,2% por dia

22.
Substituir funcionário que se conduza de modo incon veniente ou
não  atenda  às  necessidades  do  Órgão,  por  funcionári o  e  por
dia;

01 0,2% por dia

23.
Fornecer suporte técnico à Contratante e à rede cre denciada,
por ocorrência e por dia.

01 0,2% por dia

* Incidente sobre o valor mensal do contrato.

13.12. As sanções aqui previstas poderão ser aplica das concomitantemente, facultada a
defesa  prévia  do  interessado,  no  respectivo  process o,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias
úteis.

13.13.  Após  30  (trinta)  dias  da  falta  de  execução  d o  objeto,  será  considerada
inexecução total do contrato, o que ensejará a resc isão contratual.

13.14. As sanções de natureza pecuniária serão dire tamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a su a cobrança na forma prevista em lei.

13.15.  As  sanções  previstas  não  poderão  ser  relevad as,  salvo  ficar  comprovada  a
ocorrência de situações que se enquadrem no conceit o jurídico de força maior ou casos
fortuitos,  devidos e formalmente justificados e com provados,  e sempre a  critério da
autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

13.16.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sa nções,  levará  em consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educati vo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcio nalidade.

13.17. A sanção será obrigatoriamente registrada no  Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estad uais. 

13.18. Também ficam sujeitas às penalidades de susp ensão de licitar e impedimento de
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem
anterior,  as  empresas  ou  profissionais  que,  em  razã o  do  contrato  decorrente  desta
licitação:

a)  Tenham  sofrido  condenações  definitivas  por  prati carem,  por  meio  dolosos,  fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustra r os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar  com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

14. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

À  CONTRATANTE,  por  intermédio  do  gestor  e/ou  o  fisc al,  é  assegurada  a  gestão  e/ou
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fiscalização  dos  serviços  contratados,  de  forma  a  a companhar  a  execução  contratual,

cabendo: 

Solicitar nos prazos previstos, toda a documentação  legal referente à prestação do serviço;
Controlar, a quantidade das refeições/marmitex efet ivamente entregues, com o acompanhamento
de preposto designado pela CONTRATADA; 
14.1 Manter registro (por tipo), das refeições efeti vamente fornecidas; 

14.2 Comunicar por escrito à CONTRATANTE, qualquer f alha ou deficiência do serviço, exigindo
a imediata providencia administrativa;

14.3 Aprovar  as  faturas  de  prestação  de  serviço,  apó s  a  certificação  e  conferência  do
quantitativo cobrado, com a devida assinatura e car imbo no verso da nota fiscal;

14.4 A fiscalização da CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, acesso a todas as dependências
do serviço da CONTRATADA, devendo: 

a) Examinar  a  qualidade  dos  gêneros  alimentícios,  ve tando  a  utilização  de
gêneros e/ou alimentos que apresentem condições imp róprias ao consumo.

b) Verificar  as  condições  de  higiene  e  de  conservaçã o  das  dependências,
equipamentos  e  utensílios  e  eventuais  veículos  util izados  para  o
transporte das refeições.

c) Estar  ciente  de todos os  requisitos  constantes  na s cláusulas  constantes
neste termo de referência e no contrato.

d) Preencher mensalmente e no decorrer do mês o mode lo de Ordem de Serviço,
que deverá ser encaminhado junto com a nota fiscal para pagamento.

14.5 A  fiscalização  do  serviço  pela  CONTRATANTE  não  exclui  nem  diminui  a  completa
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobser vância ou omissão às cláusulas do
contrato; 

14.6 Sugerir as penalidades previstas no contrato e/ ou na legislação vigente nos casos de
descumprimento contratual;

15. OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

• Garantir a saúde e bem-estar dos funcionários, bem como os a disposição da Companhia
e eventualemte os cedidos durante o período que est iverem  a disposição da CAERD.

• Dar continuidade ao serviço ora existente, com mais  eficiência.
• Possibilitar uma recuperação mais rápida com a nova  metodologia de contratação.

16. RESULTADOS ESPERADOS

Garantir o serviço, propiciar os nutrientes necessá rios para saúde dos funcionários,
preservando seus hábitos alimentares, no que for po ssível.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A previsão dos custos total para aquisição das refe ições/”marmitex” em questão deverá

ser dimensionada pela Divisão de Compras (DACP) em cotação prévia a ser realizada através de
consulta  a  fornecedores  cadastrados,  ou  a  indústria  nacional,  salvo.  Os  recursos  a  serem
destinados para essa despesa estão assegurados no e lemento de despesa 414.101.402 – DESPESAS
GERAIS OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO – Lanches e Refeições.  

18. DA VIGENCIA DO REGISTRO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) m eses a partir da data da emissão
da AF(autorização de fornecimento).

19. DO PAGAMENTO

O  pagamento  será  realizado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  a  emissão  da  AF
(Autorização de Fornecimento), bem como Nota Fiscal /recebimento do(s) equipamento(s), que
deverá acompanhar as seguintes certidões: regularid ade junto a Fazenda Municipal, Estadual
e Federal, débitos trabalhistas e de regularidade c omo, INSS e FGTS.

20.  ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS

Os preços dos serviços deste Contrato, poderão ser reajustados, desde que observado
o  interregno  mínimo  de  6  (seis)  meses  a  contar  da  d ata  da  proposta  da  Contratada.  O
reajuste  será  precedido  de  demonstração  analítica  d e  aumento  do  custo  dos  insumos  que
compõe a prestação dos serviços contratados.

21.  ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
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A  execução  deste  contrato  será  acompanhada  e  fiscal izada  por  um  representante

indicado  pela  Contratante,  nos  termos  do  artigo  67  da  lei  8.666/93,  observando
especialmente os itens 10 e 11.

22.  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Na elaboração do cardápio e as recomendações técnic as acerca dos alimentos, dietas
especiais, armazenagem, higiene e forma de distribu ição, esta Superintendência contou com o
apoio da Divisão Administrativa e Financeira da SUR EG-RO, bem como a Divisão de Operações
da SUREG-RO e o SAE-003 Ji-Paraná, que disponibiliz ou os dados das eventuais aquisições de
refeições/”marmitex” para os funcionários lotados n as respectivas.

Ji-Paraná, 25 de agosto de 2015.

Elaboração:
Contribuição Administrativa:

Rita de Cássia C. L. Martins                              Cleberson Pereira de Oliveira
Analista  Sup. de Gestão e Negócios                       Age nte Sup. de Gestão e Negócios
Matrícula: 2704-6                                       Matrícula: 2906-9
___________________________________________________ ________________________________________
Aprovação do Ordenador de Despesas:
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2016/CAERD/RO  COM CONCORRENCIA EXCLUSIVA PARA ME/EPP,
“BENEFICIO TIPO I”.

QUADRO DE ESTIMATIVA DE PREÇOS
ANEXO II

ITEM OBJETO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

01

Registro  de  Preços  para
Fornecimento  de
alimentação  pronta
acondicionada  em
embalagens tipo “marmitex

492 R$17.33 R$8.526,36

27
27CNPJ 05.914.254.001-39 – JUCER 11.3.0000011.1- SUFRAMA  710007.30-2- INSCR.EST. 00000000.27648-1 AV. PINHEIRO MACHADO, 2112 – Bairro São Cristovão – PORTO VELHO-RO –

CEP.76.804-046 -      FONE (0XX69) 3216-1728 – (OXX69) 3216-1712 – 0800-647-1950 - SITE: www.caerd-ro.com.br



       

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2016/CAERD/RO,  COM CONCORRENCIA EXCLUSIVA PARA ME/EPP,
“BENEFICIO TIPO I ”.

ANEXO III DO EDITAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos  para  os  devidos  fins  que  a  empresa  [Razão  Social  da  Empresa
Licitante] , inscrita no CNPJ sob o Nº. [da Empresa Licitante] , estabelecida na [endereço da
Empresa Licitante] , prestou para esta empresa/Entidade [Razão Social da Empresa Emitente do
atestado] , inscrita no CNPJ sob o Nº.  [CNPJ da Empresa Emitente do atestado] , situada no
[endereço da Empresa Emitente do atestado] , os serviços cotado(s), abaixo especificado(s),
no período de (__/__/__ a __/__/__):

• OBJETO ENTREGUE E SUA QUANTIDADE: (descrever  (o) os bem (ns) que foi (foram)
entregue (s)

• VALOR TOTAL ________ (R$):.................................. descrever o  valor
contratado.

Atestamos  ainda,  que  tal(is)  prestação  (ões)  está  ( ão)  sendo  /  foi  (ram)
executado(s)  satisfatoriamente,  não existindo,  em n ossos registros,  até a presente  data,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

__________________________
Local e Data

___________________________________________
[Nome do Representante da Empresa Emitente]
Cargo / Telefone

OBSERVAÇÃO: 

1.  Deve ser emitido em papel timbrado da empresa/enti dade ou identificá-la logo abaixo ou
acima do texto, com nome, CNPJ, endereço, telefones , fax e e-mail.

2.  A falta deste documento causa a INABILITAÇÃO da Li citante no certame licitatório.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2016/CAERD/RO,  COM CONCORRÊNCIA EXCLUSIVA PARA ME/EPP,

“BENEFICIO TIPO I”.
ANEXO IV DO EDITAL

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD,  pessoa jurídica de direito privado,
inscrita com CNPJ de nº 05.914.254.0001-39, sediada  nesta cidade de Porto Velho, sito na
Avenida Pinheiro Machado, 2112- São Cristóvão, nest e ato Representante Legal: Representante
Legal:  Diretora  Presidente,  IACIRA  TEREZINHA  RODRIGUES  DE  AZAMOR,  brasileira,  separada
judicialmente,  arquiteta,  portadora  da  Identidade  R G  nº  1165935  SSP/MS,  CPF/MF  sob  nº
138.412.111-00,  Diretor  Administrativo  e  Financeiro ,  LUCIANO  WALÉRIO  LOPES  CARVALHO,
brasileiro, casado, Administrador, portadora da Ide ntidade RG nº 299683 SSP/RO e CPF/MF sob
o  nº  57102732287,  Diretor  Técnica  Operacional,  MAURO  BERBERIAN,  brasileiro,  Engenheiro
Eletricista  e  Engenheiro  Eletricista,  portador  da  I dentidade  RG  sob  n.  º  16.993.718-5
SSP/RO e CPF/MF sob n. º 118.903.418-27 , todos residentes e domiciliados nesta cidade de
Porto Velho-RO  e o Presidente da Comissão de Registro de Preços, XXXXXXXXXXXXXXXX, nomeada
através da Portaria de nº XXXXX, brasileiro, soltei ro, inscrito no CPF-MF xxxxxxxxxxxxx nº
e RG. de nº xxxxxxxxxxxx, considerando o julgamento  da licitação na modalidade de PREGÃO na
forma  ELETRÔNICA  Nº  090/2016/CAERD/RO ,  para  Registro  de  Preços  nº  _____/2016,  processo
administrativo  nº  1028/2015 ,  RESOLVE registrar  os  preços da(s)  empresa (s)  ind icada (s)
nesta  ATA,  de  acordo com classificação  por  ela  (s)  alcançada (s)  e  na(s)  quantidade(s)
cotada(s),  atendendo a  condições previstas  no edita l,  sujeitando-se as  partes  às  normas
constantes da Lei de nº 8.666/93, de 21 de junho de  1993 e suas alterações e na Instrução
Normativa 048/2008/CAERD.

As partes acima nomeadas, qualificadas e representa das, resolvem celebrar o presente Ata de
Registro de Preços que tem por finalidade estabelec er os direitos e obrigações das partes,
autorizadas pelo Processo Administrativo nº. 1028/2 015, e licitado através da licitação na
modalidade  de  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº090/2016/CAERD/RO,  na  forma  prevista  na  Lei  nº
10.520/2002  e  da  Lei  nº  8.666/93  que  rege  a  forma  d esta  Ata  de  Registro  de  Preços,
submetendo-se as partes aos referidos diplomas lega is e demais legislação superveniente, e
ainda as cláusulas e condições abaixo estabelecidas .

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 

PARÁGRAFO ÚNICO –  O objeto  da  presente  licitação  é  o  Registro  de Preç os para  Futura  e
eventual contratação de empresa especializada na pr estação de serviços para fornecimento de
refeições prontas, tipo “marmitex”. A composição da s refeições deverá ser variada, contendo
o mínimo de 650g (seiscentos e cinquenta gramas), c omposta de arroz cozido (180g), feijão
cozido (150g), farofa (50g), carne branca ou carne vermelha (150g), de primeira qualidade,
e 120g alternadamente entre massas, saladas diversi ficadas e legumes. As refeições devem
ser  servidas  utilizando  as  embalagens  em  alumínio  d escartáveis  com  tampa,  acompanhando
talheres descartáveis (garfo e faca), em atendiment o às necessidades do SAE-003 Ji-Paraná
desta Superintendência Regional Rio Machado – SUREG -RO, conforme especificação contidas no
Termo de Referência – Anexo I deste Edital.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

PARÁGRAFO ÚNICO –  Este  instrumento  guarda  inteira  conformidade  com os  termos  do  Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°. 090/2016 e s eus anexos, Processo nº. 1028/2015, do
qual é parte integrante e complementar, vinculando- se, ainda, à proposta dos Fornecedores
Registrados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses,
vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse pra zo, fixado no art. 15, § 3º, inciso III,
da Lei nº 8.666/93, a contar da data da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Durante  o  prazo  de  vigência  desta  Ata,  a  administra ção  não  será
obrigada a adquirir o objeto licitado exclusivament e pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando j ulgar conveniente, sem que caiba recurso
ou  indenização  de  que  qualquer  espécie  às  empresas,  sendo,  entretanto,  assegurada  aos
beneficiários  do  registro,  a  preferência  de  forneci mento  em  igualdade  de  condições.  A
Administração  poderá,  ainda  cancelar  a  Ata,  na  ocor rência  de  alguma  das  hipóteses
legalmente  prevista,  garantidos  à(s)  empresa(s),  ne ste  caso,  o  contraditório  e  ampla
defesa.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  Os  Preços,  a  quantidade,  o  fornecedor  e  a  especific ações  do  Objeto
registrado  nesta  Ata,  encontram-se  indicado  no  Term o  de  Referência  Anexo  I  do  Edital,
proposta de preços, bem como Ata do Certame.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO REGISTRADO E REVISÃO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os preços  registrados na Ata  de Registro  de  Preços serão mantidos
inalterados por todo o período de vigência do regis tro, ressalvando os casos excepcionais e
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devidamente  fundamentado  e  comprovado,  conforme  Instrução  Normativa  nº  048/2008,  sempre
obedecidas às determinações contidas no Art. 65 da lei nº. 8.666/93.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  A  revisão  de  preços  poderá  ser  efetivada  por  inicia tiva  da
Administração ou do detentor  do registro,  uma vez c omprovado o  desequilíbrio  econômico-
financeiro da Ata de registro de preços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A solicitação da revisão de preços deverá ser justi ficada e instruída
com documentos hábeis,  para análises pela unidade e ncarregada do controle do Sistema de
Registro de Preços e pela Assessoria Jurídica da Co mpanhia de Águas e Esgotos de Rondônia –
CAERD.

PARÁGRAFO QUARTO - As aquisições ou contratação adicionais (caronas) n ão poderão exceder a
100% (cento por cento) dos quantitativos registrado  na Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO  QUINTO  -  A  Comissão  de  Registro  de  Preços,  de  posse  da  docum entação  e  da
justificativa  apresentada,  analisará  o  pedido,  pode ndo  deferi-lo  ou  negá-lo,  ou  ainda
deferir em percentuais diferentes dos solicitados.

PARÁGRAFO  SEXTO  -  Em  qualquer  caso,  a  revisão  aprovada  não  poderá  ult rapassa  o  preço
praticado no mercado.

CLÁUSULA SEXTA – DA INALTERABILIDADE DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado o recebimento dos materiais que possuam ma rca ou característica
diversas  das  constantes  na  Ata  de  Registro  de  Preço s  e  na  proposta,  bem  como
descaracterize, de qualquer forma, o objeto licitad o. 

CLÁUSULA SETIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Descumprir as disposições da respectiva Ata de Regi stro de Preços, do
Edital ou das leis aplicáveis ao caso;

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  Não  retirar  a  respectiva  Autorização  de  Forneciment o  –  AF  ou
instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  administração,  sem  justificativa
aceitável:

PARÁGRAFO QUARTO - Não aceitar reduzir o seu preço registro, na hipóte se de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado:
PARÁGRAFO QUINTO - Tiver presente razões de interesse público.

PARÁGRAFO  SEXTO  -  O  cancelamento  de  Registro,  nas  hipóteses  previstas ,  assegurados  o
contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da
CAERD.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu  registro de preços
na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  venha  compr ometer  a  perfeita  execução  da  Ata,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, dev idamente comprovado. 

PARÁGRAFO OITAVO -  Os preços dos serviços deste Contrato, poderão ser reajustados, desde
que  observado  o  interregno  mínimo  de  6  (seis)  meses  a  contar  da  data  da  proposta  da
Contratada. O reajuste será precedido de demonstraç ão analítica de aumento do custo dos
insumos que compõe a prestação dos serviços contrat ados

CLÁUSULA OITAVA – DA CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Serão  fornecedoras  do  objeto  desta  licitação,  com  o s  respectivos
preços  registrados  na  Ata  subsequente  ao  procedimen to  licitatório,  as  empresas  cujas
propostas forem classificadas em primeiro lugar.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contr atações decorrentes
o  registro  de  preços  no  prazo  de  05  (CINCO)  dias  út eis,  a  contar  do  dia  seguinte  ao
recebimento da convocação expedida pela CAERD.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a empresa com preço registro em primeiro lugar r ecusar-se a receber
a AF, a administração convocará a empresa classific ada em segundo lugar,  para efetuar a
entrega dos materiais e assim por diante, podendo s er registradas tantas empresas quantas
necessárias para que, em função das propostas, seja m atingidas a quantidade total estimada
para o lote, aplicando às faltosas as penalidades a dmitidas em lei prevista no edital.

CLÁUSULA NONA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  As  refeições/Marmitex  serão  entregues  na  cidade  de  Ji-Paraná-RO,
conforme quantitativo estimado e localização detalh ados na seqüência:Lote I – SAE-003 Ji-
Paraná-RO:De Segunda a Domingo.

Unidades Beneficiadas Quantidade de Refeições estima das
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Mensal Anual

SAE de Ji-Paraná – RO 41 492
Totais: 41 492

As refeições/Marmitex  deverão ser  entregues,  quente s,  no  prédio  onde funcionam o
SAE-003 Ji-Paraná-RO ou em local de trabalho a ser determinado pelo Chefe do SAE-003 Ji-
Paraná.

Unidade Beneficiada
Endereço (Logradouro, nº, Bairro, Município,

Estado)

• SAE-003 de Ji-Paraná – RO
Endereço:  Rua  Menezes  Filho,  1672  –Jardim  dos
Migrantes – Ji-Paraná RO.
Telefone: (69) 3416-3443 / 3416-3444 / 3416-3445

conforme Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA DECIMA – FORMA DE PAGAMENTO

Além daquelas determinadas no Termo de Referência, Leis,  Decretos, Regulamentos e demais
dispositivos  legais,  o  pagamento  para  a  futura  CONTRATADA,  também  se  incluem  os
dispositivos a seguir:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancári a no prazo de até
30 (trinta) dias , a partir da data do recebimento definitivo do mat erial e da certificação
de nota fiscal contendo a descrição dos materiais, quantidades, preços unitários e o valor
total,  nota  de  entrega  atestada  e  comprovante  de  re colhimento  de  multas  aplicadas,  se
houver, e dos encargos sociais.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Para  a  Licitante  estrangeira  que  indicou  na  prop osta  de  preços  de
preços o recebimento do pagamento em moeda estrange ira, será utilizada a cotação do último
dia útil anterior ao dia do pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO  -  No  ato  do  pagamento  será  comprovada  a  manutenção  da s  condições
iniciais de habilitação quanto à situação de regula ridade da empresa.

PARÁGRAFO  QUARTO  -  É  condição  para  o  pagamento  do  valor  constante  de  c ada  Nota
Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de Regularid ade com: o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), o Instituto Nacional d o Seguro Social (INSS), a
Receita Estadual – SEFIN, a Receita Municipal, a Re ceita Federal, e a Justiça
Trabalhista (CNDT),  sendo aceitas  as certidões nega tivas ou as positivas  com
efeito de negativas, podendo ser verificadas nos sí tios eletrônicos.

PARÁGRAFO QUINTO -  No caso de incorreção nos documentos apresentados,  inclusive na Nota
Fiscal/Fatura,  serão  os  mesmos  restituídos  à  contra tada  para  as  correções
necessárias,  não  respondendo  a  Companhia  de  Águas  e  Esgotos  de  Rondônia  -
CAERD,  por  quaisquer  encargos  resultantes  de  atrasos  na  l iquidação  dos
pagamentos correspondentes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além daquelas determinadas no Termo de Referência, Leis,  Decretos, Regulamentos e demais
dispositivos legais, nas obrigações da futura DETENTORA, também se incluem os dispositivos
a seguir:

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Além  da  daquelas  determinadas  por  Leis,  Decretos,  R egulamentos  e  demais
dispositivos legais, nas obrigações da futura DETEN TORA, também se incluem os dispositivos a seguir:

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus pa ra o Órgão/Entidade toda ou
parte  da  remessa  devolvida  pela  mesma,  no  prazo  de  imediato,  caso  constatada  divergência  na
especificação;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocant e ao fornecimento do produto,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA;

PARÁGRAFO  QUARTO  -  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  ple na  operacionalidade  do
fornecimento, inclusive considerados os casos de gr eve ou paralisação de qualquer natureza;

PARÁGRAFO QUINTO - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento  incumbe ao detentor do preço
registrado, não poderá ser alegada como motivo de f orça maior para o atraso, má execução ou inexecução
dos  serviços  objeto  deste  contrato  e  não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não
cumprimento dos prazose demais condições estabeleci das;

PARÁGRAFO  SEXTO  -  Comunicar  imediatamente  à  Administração  Pública  qua lquer  alteração  ocorrida  no
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessá rios para recebimento de correspondência;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança  e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
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PARÁGRAFO OITAVO - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a  que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente,  os  ônus  decorrentes.  Tal  fiscalizaçã o  dar-se-á  independentemente  da  que  será  exercida
pela Administração Pública.

PARÁGRAFO NONO - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo e m caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, pelos danos causados por  sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar tod as
as medidas preventivas, com fiel observância às exi gências das autoridades competentes e às disposiçõe s
legais vigentes;

PARÁGRAFO DÉCIMO -  Toda e qualquer  tipo de autuação ou ação que venha a sofre em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos d e trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que
envolvam  eventuais  decisões  judiciais,  eximindo  o  Ó rgão/Entidade  de  qualquer  solidariedade  ou
responsabilidade;

PARÁGRAFO  DÉCIMO  PRIMEIRO  -  Todos  os  impostos  e  taxas  que  forem  devidos  em  deco rrência  das
contratações do objeto do Edital correrão por conta  exclusiva da contratada;

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEGUNDO  -   A  CONTRATADA  deverá  responsabilizar-se  integralment e  pelo
serviço objeto do contrato, nos termos da legislaçã o vigente;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -  Executar a manutenção corretiva e preventiva dos eq uipamentos,
substituindo-os de imediato quando necessário, a fi m de garantir a continuidade do serviço;

PARÁGRAFO  DÉCIMO  QUARTO  -  Registrar  os  seus  empregados,  cabendo-lhe  todos  os  ônus  de
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as  indenizações por acidentes, moléstias e
outros de natureza profissional e/ou ocupacional; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Manter o padrão de qualidade e uniformidade da alim entação e do
serviço, independentemente das escalas de serviços adotadas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO -  Submeter-se  às  normas de segurança da CONTRATANTE,  em especial
quanto ao acesso às suas dependências;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO -  A CONTRATADA somente poderá alterar os cardápios já  aprovados,
mediante justificativas e autorização da CONTRATANT E;

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO -  Afixar, semanalmente, cardápio diário completo, nas  dependências
da Unidade; 

PARÁGRAFO  DÉCIMO  NONO  -  Elaborar  Manual  de  Normas  de  Boas  Práticas  de  Elabo ração  de
Alimentos e Prestação de Serviços, de acordo com a Portaria nº 1.428/93, do Ministério da
Saúde, adequando-o à execução do serviço da Unidade  objeto do contrato;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO -  Estabelecer controle de qualidade em todas as etapa s e processos de
operacionalização do serviço, através do método A.P .C.C. (Avaliação dos Perigos em Pontos
Críticos de Controle);

PARÁGRAFO  VIGÉSIMO  PRIMEIRO  -  Utilizar  gêneros  e  produtos  alimentícios  de  primeir a
qualidade, observando-se o número de registro no Mi nistério da Saúde e prazo de validade,
sendo vedada à utilização de produtos com alteraçõe s de características, ainda que dentro
do prazo de validade;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO -  Manter a área de guarda de gêneros e produtos alime ntícios
(despensa e refrigeradores) em condições adequadas,  com base nas normas técnicas sanitárias
vigentes;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO -  Realizar o controle higiênico-sanitário dos aliment os, em
todas as suas etapas;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO -  Realizar o pré-preparo dos alimentos, observando os  critérios
de  higienização,  ressaltando  que  vegetais  crus  e  fr utas  devem  sofrer  processo  de
desinfecção com solução clorada, de acordo com as n ormas vigentes;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - Prevenir a ocorrência de contaminação cruzada entre  os diversos
alimentos durante o pré-preparo e preparo final;

PARÁGRAFO  VIGÉSIMO  SEXTO  -  Realizar  a  manipulação  dos  alimentos  prontos,  somen te  com
utensílios e/ou mãos protegidas com luvas descartáv eis, ressaltando que o uso de luvas não
implica na eliminação do processo de higienização e  assepsia das mãos;

PARÁGRAFO  VIGÉSIMO  SÉTIMO  -  Responsabilizar-se  pela  qualidade  da  alimentação  fo rnecida,
suspendendo  o  consumo  da  alimentação,  sempre  que  ho uver  suspeita  de  deterioração  ou
contaminação dos alimentos “in natura” ou preparado s, procedendo à análise das amostras, às
suas expensas;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO -  Implantar, para o controle integrado de pragas, pro cedimentos
de prevenção e  eliminação de insetos  e  roedores.  A  aplicação de produtos  só  deverá  ser
realizada  quando  adotadas  todas  as  medidas  de  preve nção,  e  só  deverão  ser  utilizados
produtos que possuam registro nos Órgãos competente s e qualidade comprovada; 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO -  Observar  as  regras  de boa técnica  e  de segurança,  q uanto  aos
equipamentos  e  utensílios  de  uso  na  cozinha,  bem  co mo  os  de  uso  nas  mesas,  mantendo
rigoroso controle, de forma a garantir que não seja  possível sua utilização para outros
fins; 

PARÁGRAFO  RIGÉSIMO  -  Obedecer  na  execução  e  desenvolvimento  das  atividad es,  as
determinações  da  Lei  nº  6.514,  de  22/12/77,  regulam entada  pela  Portaria  nº  3.214,  de
08/06/78,  do  Ministério  do  Trabalho,  e  suas  alteraç ões,  além de  normas  e  procedimentos
internos da CONTRATANTE, relativos à engenharia de segurança, medicina e meio ambiente de
trabalho, que sejam aplicáveis à execução específic a da atividade;

PARÁGRAFO  TRIGÉSIMO  PRIMEIRO  -  Apresentar  cópia,  quando  solicitada,  dos  Programas  de
Controle Médico de Saúde Ocupacional – P.C.M.S.O. e  de Prevenção dos Riscos Ambientais –
P.P.R.A., contendo, no mínimo os itens constantes d as normas regulamentadoras nºs. 7 e 9,
respectivamente, da Portaria nº 3.214, de 08/06/78,  do Ministério do Trabalho e Previdência
Social, conforme determina a Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO -  Apresentar alvará de saúde emitido pelo órgão compe tente;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO - Assumir total e exclusiva responsabilidade por qual quer ônus
ou encargos relacionados com seus empregados, na pr estação do serviço objeto do contrato,
sejam  eles  decorrentes  da  legislação  trabalhista,  s ocial,  previdenciária  e/ou  ambiental
incluída as indenizações por acidentes, moléstias o u outras de natureza profissional e/ou
ocupacional;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO -  Manter  planejamento  de esquemas alternativos  de tra balho e
planos  de  contingência  para  situações  emergenciais,  tais  como:  falta  d’água,  energia
elétrica, gás, vapor, quebra de equipamentos, greve s e outros, assegurando a manutenção dos
serviços objeto do contrato; 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO Manter durante toda a execução do contrato, em comp atibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  que  culminaram  em  sua  habilitação  e
qualificação na fase de licitação; 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO - Reconhecer que é a única e exclusiva responsável po r danos ou
prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, coisa, p ropriedade ou pessoa de terceiros, em
decorrência  da  execução  do  objeto,  ou  danos  advindo s  de  qualquer  comportamento  de  seus
empregados em serviço, correndo às suas expensas, s em quaisquer ônus para a CONTRATANTE,
ressarcimento ou indenizações que tais danos ou pre juízos possam causar;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO -  Emitir a fatura/nota fiscal, de acordo com o estabe lecido em
contrato, considerando as refeições e serviços efet ivamente fornecidos;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO -  A fiscalização e o controle do serviço pela CONTRAT ANTE não
exonera nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou
omissão na prestação do serviço objeto do contrato;

PARÁGRAFO  TRIGÉSIMO  OITAVO  -  Estar  ciente  que  a  CONTRATANTE  pode  a  qualquer  mome nto
solicitar a fiscalização e inspeção da secretaria m unicipal  de vigilância sanitária para
averiguar se os padrões exigidos pela ANVISA estão sendo obedecidos;

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO NONO -  Nomear dentre seus funcionários,  um preposto que se rá o elo
entre a CONTRATADA e CONTRATANTE, esta representada  pelo fiscal nomeado para acompanhamento
do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO

Além daquelas determinadas no Termo de Referência, Leis,  Decretos, Regulamentos e demais
dispositivos legais, nas obrigações da futura DETENTORA, também se incluem os dispositivos
a seguir:

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Indicar Gestores para acompanhamento e fiscalização  da execução dos
serviços, objetos dos contratos;
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Disponibilizar  à CONTRATADA as dependências para ex ecução do serviço
objeto do contrato;

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  Fornecer,  no  início  da  prestação  do  serviço,  a  rela ção  dos
equipamentos disponibilizados (se houver);

PARÁGRAFO  QUARTO  -  Autorizar  a  CONTRATADA,  se  necessário,  a  realizar  a daptações  nas
instalações e equipamentos;
PARÁGRAFO QUINTO - Inicialmente, arcar com os custos de água e energia  elétrica consumidos
no processamento das refeições até que seja definid o o método de aferição dos sobreditos
custos, com vista ao reembolso dos mesmos pela CONT RATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES
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Além daquelas determinadas no Termo de Referência, Leis,  Decretos, Regulamentos e demais
dispositivos  legais,  nas  obrigações  da  futura  REQUISITANTE,  também  se  incluem  os
dispositivos a seguir:

PARÁGRAFO PRIMEIRO -   Responsabilizar-se pela solicitação em tempo hábil ,  da quantidade,
qualidade e condições do objeto da licitação de aco rdo com o Termo de referencia a serem
fornecidos;

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento de acordo  com o Termo de referencia e efetuar o
pagamento nas condições e preços pactuados;

b)  Rejeitar  o  recebimento  do  objeto  de  acordo  com o  Termo  de  referência  fornecidos  em
desacordo com as exigências em Lei e neste Termo de  Referência;

c)  Notificar  por  escrito  à  contratada  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  no  curso  do
fornecimento do objeto da licitação de acordo com o  Termo de referência, fixando prazo para
a sua correção;

d) Proporcionar todas as facilidades para que a con tratada possa desempenhar seus serviços;

e)Notificar a contratada por escrito da aplicação d e eventuais penalidades,  garantindo o
contraditório e ampla defesa, conforme previsto na Lei nº. 8.666/93;

f)Não permitir que outrem execute os serviços objet o do presente processo a que se obrigou
a Contratada;

g)Efetuar o recebimento do objeto da licitação de a cordo com o Termo de referência, somente
após  a  verificação  e  devida  conferência  do  objeto,  analisando  se  o  mesmo  atende  às
especificações e exigências;

h)Zelar  pela  boa  qualidade  de  acordo  com  o  Termo  de  referência,  receber,  apurar  e
solucionar queixas e reclamações dos usuários.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA -  SANÇÕES E PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO -   Além da  daquelas  determinadas  por  leis,  decretos,  regulamentos  e
demais  dispositivos  legais,  a  CONTRATADA  que  deixar  de  cumprir  com  o  previsto  no
Instrumento contratual, ressalvada a hipótese de fo rma maior e casa fortuito, sofrerá as
seguintes sanções:

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Sem prejuízo das sanções comin adas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº
8.666/93, pela inexecução total ou parcial do contr ato, a Administração poderá, garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa d e até 10% (dez por cento) sobre o valor
do instrumento contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO -   Se  a  adjudicatária  recusar-se  a  retirar  o  instrumento  contratual
injustificadamente  ou  se  não  apresentar  situação  re gular  na  ocasião  dos  recebimentos,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contra tada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o valor adjudicado.

PARÁGRAFO QUARTO -  A licitante, adjudicatária ou c ontratada que, convocada dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o instrum ento contratual, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certam e, ensejar o retardamento da execução de
seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  frau dar  na  execução  do  instrumento
contratual, comportar-se de modo inidôneo ou comete r fraude fiscal, garantida a prévia e
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contrata r com o Estado, e será descredenciado no
Cadastro  de Fornecedores  Estadual,  pelo  prazo  de at é  05  (cinco)  anos,  sem prejuízo  das
multas  previstas  no  Edital  e  das  demais  cominações  legais,  devendo  ser  incluída  a
penalidade no SICAF e no CAGEFOR (Cadastro Estadual  de Fornecedores Impedidos de Licitar).

PARÁGRAFO  QUINTO  -   A  multa,  eventualmente  imposta  à  Contratada,  será  automaticamente
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a rec eber do Estado, ser-lhe-á concedido o
prazo  de  05  (cinco)  dia  úteis,  contados  de  sua  inti mação,  para  efetuar  o  pagamento  da
multa.  Após  esse  prazo,  não  sendo  efetuado  o  pagame nto,  serão  deduzidos  da  garantia.
Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminha dos ao órgão competente para que seja
inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administ ração proceder à cobrança judicial.

PARÁGRAFO  SEXTO  -   As  multas  previstas  nesta  seção  não  eximem  a  adjudicatária  ou
contratada da reparação dos eventuais danos, perdas  ou prejuízos que seu ato punível
venha causar à Administração.

PARÁGRAFO  SÉTIMO  -   De  acordo  com  a  gravidade  do  de scumprimento,  poderá  ainda  a
licitante  se  sujeitar  à  Declaração de inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivo s determinantes da punição ou até
que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
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penalidade, que será concedida sempre que o contrat ado ressarcir a Administração pelos
prejuízos  resultantes e  depois  de decorrido  o prazo  da sanção aplicada com base na
legislação vigente.

PARÁGRAFO OITAVO -   A sanção denominada “Advertênci a”  só  terá lugar  se emitida  por
escrito  e  quando  se  tratar  de  faltas  leves,  assim  e ntendidas  como aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da c ontratação, cabível somente até a
segunda  aplicação  (reincidência)  para  a  mesma  infra ção,  caso  não  se  verifique  a
adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções
de grau mais significativo.

PARÁGRAFO NONA -  São exemplos de infração administ rativa penalizáveis, nos termos da
Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, d o Decreto nº 3.555, de 2000, e do
Decreto nº 5.450, de 2005:

Inexecução total ou parcial do contrato;

f) Apresentação de documentação falsa;
g) Comportamento inidôneo;
h) Fraude fiscal;
i) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no  Edital ou no Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As sanções serão aplicadas se m prejuízo da responsabilidade civil e
criminal  que possa ser acionada em desfavor da Cont ratada, conforme infração cometida e
prejuízos causados à administração ou a terceiros.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -   Para  efeito  de  aplicação  de  m ultas,  às  infrações  são  atribuídos
graus, com percentuais de multa conforme a tabela a  seguir, que elenca apenas as principais
situações previstas, não eximindo de outras equival entes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

24.
Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  ou  cause  dano
físico,  lesão  corporal  ou  consequências  letais;  por
ocorrência.

06 4,0% por dia

25.
Usar  indevidamente  informações  sigilosas  a  que  teve  acesso;
por ocorrência.

06 4,0% por dia

26.
Suspender ou interromper,  salvo por motivo de força  maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e po r unidade
de atendimento;

05 3,2% por dia

27.
Destruir  ou  danificar  documentos  por  culpa  ou  dolo  de  seus
agentes; por ocorrência.

05 3,2% por dia

28.
Recusar-se  a  executar  serviço  determinado  pela  FISC ALIZAÇÃO,
sem motivo justificado; por ocorrência;

04 1,6% por dia

29.
Executar  serviço  incompleto,  paliativo  substitutivo  como por
caráter  permanente,  ou  deixar  de  providenciar  recom posição
complementar; por ocorrência.

02 0,4% por dia

30.
Fornecer  informação  pérfida  de  serviço  ou  substitui ção  de
Cartão/ equipamento/software; por ocorrência.

02 0,4% por dia

31.
Manter credenciamento ou descredenciamento de estab elecimento
sem  a  anuência  prévia  do  Gestor  do  Contrato,  por
ocorrência(s);

01 0,2% por dia

32.

Tratar  de  maneira  diferenciada  os  estabelecimentos
credenciados  por  si,  dos  motivados  por  conta  própri a  ou
encaminhados pelo Gestor do Contrato, por ocorrênci a(s) e por
estabelecimento;

01 0,2% por dia

Para os itens a seguir, deixar de:

33.
Efetuar o pagamento da rede credenciada no prazo es tipulado;
por dia e por ocorrência.

06 4,0% por dia

34.

Efetuar  o  pagamento  de  seguros,  encargos  fiscais  e  sociais,
assim  como  quaisquer  despesas  diretas  e/ou  indireta s
relacionadas  à  execução  deste  contrato;  por  dia  e  p or
ocorrência;

05 3,2% por dia

35.
Efetuar a restauração do sistema e reposição de equ ipamentos
danificados, por motivo e por dia;

04 1,6% por dia

36.
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos , mesmo que
não  previstos  nesta  tabela  de  multas,  após  reincidê ncia
formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorr ência.

03 0,8% por dia

37.
Cumprir determinação formal ou instrução complement ar da
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência;

03 0,8% por dia

38.
Iniciar  execução  de  serviço  nos  prazos  estabelecido s,
observados os limites mínimos estabelecidos por est e Contrato;
por serviço, por ocorrência.

02 0,4% por dia

39. Disponibilizar  os  equipamentos,  sistema,  estabel ecimentos
credenciados, em numero mínimo, treinamento, suport e e demais
necessários à realização dos serviços do escopo do contrato;

02 04% por dia
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por ocorrência.

40.
Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa,
em veículos, equipamentos, dados, etc.

02 0,4% por dia

41.
Fornecer  as  senhas e relatórios  exigidos  para  o obj eto,  por
tipo e por ocorrência;

02 0,4% por dia

42.
Fiscalizar  e  controlar,  diariamente,  a  atuação  da  r ede
credenciada, por estabelecimento e por dia;

01 0,2% por dia

43.
Credenciar estabelecimento por proposta própria ou encaminhada
pelo Gestor do Contrato, por ocorrência e por dia;

01 0,2% por dia

44.
Manter a documentação de habilitação atualizada; po r item, por
ocorrência.

01 0,2% por dia

45.
Substituir funcionário que se conduza de modo incon veniente ou
não  atenda  às  necessidades  do  Órgão,  por  funcionári o  e  por
dia;

01 0,2% por dia

46.
Fornecer suporte técnico à Contratante e à rede cre denciada,
por ocorrência e por dia.

01 0,2% por dia

* Incidente sobre o valor mensal do contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMA -  As sanções aqui previstas poder ão ser aplicadas concomitantemente,

facultada a defesa prévia do interessado, no respec tivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.

PARÁGRAFO DÉCIMA PRIMEIRA -  Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será
considerada inexecução total do contrato, o que ens ejará a rescisão contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMA SEGUNDA -  As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas
de  créditos  que  eventualmente  detenha  a  CONTRATADA  ou  efetuada  a  sua  cobrança  na  forma
prevista em lei.

PARÁGRAFO DÉCIMA TERCEIRA -   As  sanções previstas n ão poderão ser  relevadas,  salvo ficar
comprovada a ocorrência de situações que se enquadr em no conceito jurídico de força maior ou
casos fortuitos,  devidos e formalmente justificados  e comprovados,  e sempre a critério da
autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

PARÁGRAFO DÉCIMA QUARTA -   A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da p roporcionalidade.

PARÁGRAFO  DÉCIMA  QUINTA  -   A  sanção  será  obrigatori amente  registrada  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, be m como em sistemas Estaduais. 

PARÁGRAFO DÉCIMA SEXTA -   Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar  e
impedimento de contratar com o órgão licitante e de  declaração de inidoneidade, previstas no
subitem anterior,  as empresas ou profissionais que,  em razão do contrato decorrente desta
licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por prati carem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustra r os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar  com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Na  elaboração  do  cardápio  e  as  recomendações  técnic as  acerca  dos
alimentos,  dietas  especiais,  armazenagem,  higiene  e  forma  de  distribuição,  esta
Superintendência contou com o apoio da Divisão Admi nistrativa e Financeira da SUREG-RO, bem
como a Divisão de Operações da SUREG-RO e o SAE-003  Ji-Paraná, que disponibilizou os dados
das  eventuais  aquisições  de  refeições/”marmitex” pa ra  os  funcionários  lotados  nas
respectivas.Porto Velho-RO, _____/_____/_____
PELA CAERD/CONTRATANTE

LUCIANO WALÉRIO LOPES CARVALHO                          MAURO BERBERIAN                 
Diretor Administrativo Financeiro                       Diretor Técnico e de Operacion al

                            IACIRA TEREZINHA RODRIG UES DE AZAMOR 
                                   Diretora Preside nte

Empresa Vencedora do Registro de Preços
Assinatura 

TESTEMUNHAS: 1 - ____________________          2 - ____________________
                     NOME:                                  NOME:
                     CPF.:                                  CPF.:
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